
Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG atravésda Comissão Permanentede Licitações, torna público, para o
conhecimento de quantos possam interessar, que iniciou processo de licitação na modalidadede Tomadade
Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, conformedescrição abaixo:

Objeto:
Contrataçãode Empresa para Construçãodo CAPS- Centro de Atendimento Psicossocial de Itamonte-MG

Recebimento de envelopes: 28/06/2018às 13:00 horas.
Abertura de envelopes - documentação: 28/06/2018às 13:30 horas.
Abertura de envelopes - propostas:05/07/2018às 14:00 horas.

Endereço: RUA PREFEITOJOSÉ RIBEIROPEREIRA FILHO

Outras informaçõese meios de contato estão dispostos no Anexo II deste Edital.

O presente segue as cláusulas e condições a seguir especificadas.

Edital

1 - DAS CONDIÇÕESDE PARTICIPAÇÃO

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação, pessoas jurídicas que seus objetos contratuais sejam condizentes e
pertinentes com o objeto licitado, que tenham habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, qualificaçãotécnica e
econômico-financeira,e que satisfaçam todas as exigências deste Edital e seus Anexos;

1.2 - As Microempresas - ME e as Empresas de PequenoPorte - EPP será concedido o tratamento
diferenciado,conformedeterminaa Lei Complementarnº 123/2006e suas posteriores alterações e as normas
municipais, conformedispuser o Anexo II, deste Edital;

1.2.1 - As microempresas - MEs ou empresas de pequenoporte - EPPs participantes deste processo e que
desejaremfazer uso dos benefíciosda Lei Complementar123/2006e posteriores alterações, deverãoinformar
sua condição no ato do credenciamento- início da Sessão Pública, atravésde declaração, conformemodelo
constante no Anexo III deste Edital;

1.2.2 - Caso a microempresa- ME ou empresa de pequenoporte - EPP não apresentea declaraçãono ato do
credenciamento- início da Sessão Pública, como na forma estabelecida no subitem anterior, interpretar-se-á
como tácita renúncia aos benefíciosda LC nº 123/2006e posteriores alterações;

1.2.3 - As condições do tratamento diferenciadoà ME e/ou EPP para atendera obrigatoriedadeou
condicionantes previstasno art.47 da LC nº 123/2006e alterações posteriores, no que couber, estão
explicitadas e dispostas no Anexo II deste Edital;

1.2.4 - Não será admitida a participação nesta licitação a empresa:

1.2.4.1 - concordatáriaou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação ou ainda, em processo de recuperaçãojudicial ou extrajudicial;

1.2.4.2 - que tenha sido declaradainidôneapela Administração Pública e/ou que esteja impedida de licitar e
contratar com o Poder Público;

1.2.4.3 - que esteja reunidaem consórcio ou coligação, e cujos sócios ou diretores pertençam a mais de uma
firma licitante, simultaneamente;

1.2.4.4 - o autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

1.2.4.5 - o servidorou dirigente do órgão licitador ou de pessoas a eles ligadas com impedimento legal.
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1.3 - As empresas para participaremdeste certame deverãoestar adimplentes com o fisco Federale
Estadual, e também Municipal da sede da Licitante;

1.4 - A documentaçãoexigida para participar nesta licitação e que deveráser apresentadacomo condição
para habilitação está relacionadano Anexo II deste Edital;

1.5 - A fidedignidadeda documentaçãoe informaçõesapresentadaspela licitante são de sua inteira e
exclusiva responsabilidadeque, pelo descumprimentode alguma exigência ou informaçõesprestadas de
forma incorreta, imprecisa e/ou falsa, sujeitar-se-áaplicação das penalidadescabíveis;

1.6 - As empresas licitantes interessadas em participar deste certame e que desejaremfazer uso do CRC -
Certificadode Registro Cadastral como documento a ser apresentadopara efeito de habilitação, no que couber
e observadaa necessária qualificaçãotécnica, deverãoser cadastradas no Cadastro de Fornecedores;

1.6.1 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos
listados no Anexo II como condição para participação no certame.

1.7 - O cadastramentoda licitante, e a comprovaçãodo CRC no rol de documentos, é obrigatórioquandoa
modalidadelicitatória for tomada de preços e deveráser feito até o terceiro dia anteriorà data marcada para a
entregados envelopes,observadaa necessária qualificaçãotécnica exigida para a execução do objeto
licitado.

2 - DO ACESSOAO EDITALE INFORMAÇÕESSOBREESTA LICITAÇÃO

2.1 - Este Edital e seus Anexos estão publicados no site da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG, com
endereçoeletrônico inserido no Anexo II deste Edital.

2.1.1 - Este Edital e todo o conteúdo do Anexo XIpoderáser retiradodiretamenteno Departamentode
Compras e Licitações, no horárionormal de funcionamento,mediante recolhimentodo valorcorrespondenteao
custo da despesa com as cópias reprográficas;

2.1.2 - Os projetos e planilhas serão fornecidosàs licitantes em mídia eletrônica;

2.1.3 - Quaisquer informaçõese pedidos de esclarecimentos sobre esta licitação poderãoser solicitadas junto
à CPL - Comissão Permanentede Licitações e/ou no Departamentode Compras e Licitações, cujos
endereçose horáriosde funcionamentoconstam no Anexo II deste Edital.

3 - DA APRESENTAÇÃODA DOCUMENTAÇÃOE DAS PROPOSTAS

3.1 - A documentação(relacionadano Anexo II deste Edital) e as propostas deverãoser apresentadas,até o
dia, horárioe local mencionadosno preâmbulodeste Edital, em ENVELOPES DISTINTOSe hermeticamente
fechados, com as seguintes indicações:

3.1.1 - No envelopenº 1 da "Documentação" deveráestar escrito em sua parte externa e frontal os seguintes
dizeres:

ENVELOPE nº 1 - DOCUMENTAÇÃO
númerodo processo e númeroda modalidade
nome da empresa PROPONENTEe nº do CNPJ

3.1.2 - No envelopenº 2 da "Proposta" deveráestar escrito em sua parte externa e frontal os seguintes
dizeres:

ENVELOPE n° 2 - PROPOSTA
númerodo processo e númeroda modalidade
nome da empresa PROPONENTEe nº do CNPJ

3.2 - A DOCUMENTAÇÃOdeveráser apresentadaem uma cópia autenticada, ou por publicações em
imprensa oficial ou acompanhadado original, ou ainda, conformedescrição constante no Anexo II deste Edital;

3.2.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11
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da Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005 e alterações posteriores;

3.2.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o
respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

3.2.3 - No caso em que os documentos sejam apresentadoscom cópias para autenticação, pelos membros
da CPL, o licitante deveráapresentá-losnos dias e horáriosde funcionamentodo Departamentode Compras e
Licitações mencionadosno Anexo II e até 1h (uma hora) antes do horáriodeterminadopara a entregados
envelopes.

3.3 - A PROPOSTA deveráser apresentadaem uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvasou
entrelinhas, se possívelem papel timbrado da licitante, pois não sendo em papel timbrado obriga-secarimbar
ou identificar a proposta com o CNPJ da empresa, e ainda ser escrita em linguagemclara e que não dificulte a
exata compreensãode seu enunciado,obrigatoriamenteestar assinada pelo representantelegal da Licitante,
com rubrica em outras folhas conformeo caso, e devendoconter:

3.3.1 - Númerodo processo licitatório e da modalidade;

3.3.2 - Razão social, endereçoe CNPJ; também nº do telefonee e-mail da licitante para contato;

3.3.3 - Especificação clara, completa e detalhadado(s) item (ns) e/ou itens ofertado(s)da prestação de
serviços com fornecimentode materiais, como definidonos Anexos I e II deste Edital;

3.3.4 - prazo de garantiado(s) serviço(s)prestados e materiais fornecidos;

3.3.5 - outras condições exigidas e constantes nos Anexos II e XIdeste Edital.

3.4 - O (s) preço (s) deve(m) ser cotado (s) em moeda nacional, em algarismo, com centavosde no máximo
02 (duas) casas decimais após a vírgula.

3.4.1 - Caso sejam apresentadospreços com mais de duas casas decimais após a vírgula,o Presidente da
CPL consideraráapenas as duas primeiras casas decimais, sem qualquertipo de arredondamento;

3.5 - Somente será aceito um preço por item do serviçocom fornecimentode materiais;

3.6 - A licitante deveráao indicar o seu preço, computar neste todos os custos básicos diretos e indiretos,
encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas, e outros custos ou despesas que incidam ou venhama incidir
direta ou indiretamentesobre o objeto, bem com frete, combustível,embalagens,cargas e descargas, e
quaisqueroutros para à plena e perfeitaexecução do serviçocom fornecimentode materiais do objeto licitado;

3.7 - O valor total da proposta a ser apresentada pela Licitante, considerando a planilha orçamentária de
custos, inserida nos Anexos I e XIdeste Edital, bem como o valormáximo estipulado para ser pago, que
deverá ser descrito SEPARANDO-SEo valor a ser despendido com a mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e correlatos, daqueles destinados aos custos com os materiais a serem
aplicados e outros constantes da planilha orçamentáriaapresentada,de forma a atenderas exigências da IN
RFB nº 971/2009.

3.7.1 - Na planilha orçamentáriade custos de serviços com fornecimentode materiais, inserida no Anexo I,
como parâmetropara apresentaçãodo preço da proposta, deveráconstar, obrigatoriamentea COMPOSIÇÃO
DO BDI, conformeo tipo da obra descrita no objeto;

3.7.2 - Não poderãocompor os custos, BDI (benefíciose despesas indiretas) com a administração local,
instalação do canteiro da obra, acompanhamento, mobilização e desmobilização (mão de obra e
equipamentos),bem como os tributos de natureza personalística, tais como o IRPJ (imposto de renda de
pessoa jurídica)e CSSL (contribuiçãosocial sobre o lucro).

3.7.3 - Prazo de validadeda Proposta deveráser de no mínimo 90 (noventa)dias corridos, contados da data de
entregados envelopesestipulada no preâmbulodeste Edital, salvo outo prazo estipulado no Anexo II deste
Edital.
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3.8 - A licitante deveráter atenção redobradaquandoda preparaçãoda sua proposta, tanto na descrição
quanto do correspondentevalorfinanceiro, tendo em vista a IMPOSSIBILIDADEDA DESISTÊNCIAda
proposta após sua apresentação.

3.9 - A licitante, após ser declaradavencedorado certame não poderáexercitar a vontadede desistir da
proposta, pois será entendidocomo comportamentoinidôneo, reprovávele prejudicial à contratação pretendida
pela Administração.

3.9.1 - A licitante, mesmo que tenha conhecimento da impossibilidade da desistência da proposta e ainda
assim praticar tal ato, arcará com as penalidadescabíveisà espécie.

3.10 - Poderá ser solicitado da Licitante vencedorado certame a apresentaçãode amostras dos produtos a
serem fornecidos, conformeespecificado no Anexos I e XI.

3.11 - Outras condições e obrigaçõespara apresentaçãodas propostas poderãoser acrescentadas no Anexo
II deste Edital.

4 - DAS SESSÕES PÚBLICAS

4.1 - A Sessões de apresentaçãodos envelopes,bem como o julgamentoda documentaçãoe das propostas
serão PÚBLICAS, nos dias e horáriosdescritos no preâmbulodeste Edital;

4.2 - Nas sessões públicas, a Licitante poderáser representadapor procuradorou pessoa devidamente
credenciadaem instrumento escrito, firmadopelo representantelegal da proponente,a quem seja conferido
amplos poderespara representá-laem todos os atos e termos deste procedimentolicitatório;

4.2.1 - No caso de representação,o procuradorou a pessoa credenciadadeveráexibir o instrumento que o (a)
habilita a representara Licitante, antes do início da Sessão Pública de recebimentodos envelopes;

4.2.2 - Se o portadordos envelopesda Licitante não detiverinstrumento de representaçãoou este não atender
ao disposto no item 4.2, tal pessoa ficará impedida de se manifestarsobre quaisquer fatos relacionadoscom
a presente licitação, no entanto, poderáassistir a Sessão Pública, mas não poderá interferirem qualquer
assunto;

4.3 - No início da primeiraSessão Pública, quandose dá a análise e julgamentoda documentação,os
membros da CPL conferirãoos envelopesrecebidos (documentaçãoe propostas) se estão hermeticamente
fechados.

4.3.1 - Os membros da CPL rubricarãotodos os envelopese os apresentarãoaos representantesdas
licitantes para conferênciae também para serem por eles rubricados.

4.4 - A CPL não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos correios ou protocolizados em setores ou
departamentosdiversosdo Departamentode Compras e Licitações, endereçoreferidono Anexo II deste Edital
ou que sejam entreguesou de conhecimento da CPL após o horáriodeterminadopara esta ação processual.

5 - DOS CRITÉRIOSE JULGAMENTODA DOCUMENTAÇÃO

5.1 - Dandosequência à Sessão Pública, a CPL abrirá primeiramenteos envelopescontendo a documentação
para verificaçãoda habilitação das licitantes;

5.1.1 - Todos os documentos contidos nos envelopesde habilitação serão rubricadospelos representantes
das licitantes presentes e pelos membros da CPL.

5.1.2 - A listagem dos documentos a serem apresentadose as condições complementarespara a respectiva
análise e julgamentoda documentaçãoconsta do Anexo II deste Edital;

5.2 - A CPL passa a conferiros documentos conformeas exigências constantes do Anexo II do Edital;

5.2.1 - A CPL consideraráhabilitada(s)a(s) Licitante(s) que tenha(m)cumprido integralmentetodas as
exigências contidas no Edital e seu Anexo II;

5.2.2 - A CPL consideraráinabilitada(s)a(s) Licitante(s) que não tenha(m)cumprido integralmentetodas as

Página 4 de 60



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

exigências contidas no Edital e seu Anexo II;

5.3 - A ME ou EPP deveráapresentara sua documentaçãocomo exigido no Anexo II deste Edital, observando
as obrigações impostas para o recebimentodos benefíciosda LC 123/2006e suas posteriores alterações.

5.4 - A ME ou EPP deveráapresentarobrigatoriamentea sua regularidadefiscal, previdenciáriae trabalhista,
ainda que com alguma pendência ou restrição, de modo a gozar dos benefíciosda sua regularização,
pois não fazendoesta apresentaçãoobrigatóriaa levaráa condição de inabilitada;

5.5 - A ME ou EPP que apresentara sua regularidadefiscal com alguma pendênciaou restrição terá o prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis para a respectivaregularização;

5.5.1 - Este prazo poderáser prorrogadopor igual períodose de interesse da Administração e desde que não
prejudiquea efetivaexecução do objeto.

5.6 - Os documentos listados no Anexo II do Edital, para fins de habilitação, poderãoser substituídos pelo
Certificadode Registro Cadastral - CRC da PrefeituraMunicipal, desde que estejam em plena validade.

5.6.1 - Os documentos listados no Anexo II do Edital no que se refereao atendimentoà capacidade
econômica e qualificaçãotécnica da licitante serão analisados conformeas exigências específicas desta
licitação, além daqueles que já estejam arquivadosno Cadastro de Fornecedores.

5.7 - A CPL após verificartodos os documentos das licitantes e fizer as considerações de habilitação e de
inabilitação, proferiráe fará publicar o resultado desta fase processual - Julgamentoda Documentação,
listando as licitantes consideradashabilitadas a continuar no certame e as licitantes consideradas inabilitadas
que não continuarãoprocesso.

5.8 - Após esta proclamação, a CPL abrirá prazo de recurso para esta fase processual;

5.8.1 - A intimação para intentar recurso terá o seu prazo contado a partir da publicação da Ata no site da
Prefeitura,sendo que as licitantes presentes ficarão intimadas a partir da assinatura da Ata.

5.9 - Decorridoo prazo para apresentaçãode recurso desta fase processual - julgamentoda habilitação ou se
nenhumtiversido interposto ou após o julgamentodaqueles intentados, o resultado será publicado no site da
Prefeitura,com cópia enviapor e-mail para as licitantes.

5.10 - Será lavradaata circunstanciada desta Sessão Pública de recebimentodos envelopese da aberturados
envelopesda documentação,que poderáser assinada pelos representantesdas licitantes presentes e,
obrigatoriamente,assinada pelos membros da CPL;

5.11 - Uma vez proferidoo resultado do Julgamentoda Documentação,estando presentes todos os
representanteslegais das licitantes e havendodesistência expressa da interposição de recurso até esta fase
processual, fazendoconstar na respectivaAta esta decisão, a CPL poderádar continuidadeà Sessão Pública
e procederà aberturados envelopescontendo as propostas de preço para realizar o competente julgamento.

5.11.1 - Os critérios para aberturados envelopesdas propostas e o respectivojulgamentoestão dispostos no
item 6 e seus subitens conformedescritos abaixo.

5.12 - Não sendo possívela condição do item anterior, dentro do prazo legal, após julgar os recursos
impetrados, acontecerá à Sessão Pública de Julgamentodas Propostas na data e horáriodescritos no
preâmbulodo Edital, ou em outra data e horáriodesignados, com publicação no site da Prefeiturae com
comunicação por e-mail para as licitantes habilitadas.

5.13 - Após a homologaçãodeste processo licitatório, os envelopescontendo as propostas das licitantes
consideradas inabilitadas ficarão com a CPL à disposição das licitantes para devolução.

5.13.1 - Quandonão houverinteresse da Licitante em retirar o seu envelopecom a proposta apresentada,no
prazo de até 30 (trinta) dias, o mesmo será incinerado.

5.14 - O desatendimentoem qualquerdos itens das exigências da "Documentação", se simplesmente formal,
sem que interfirae preservea competitividadedo certame, bem como no sigilo das propostas e o interesse
público, em ato fundamentado,poderáser relevadopela CPL.

5.15 - Os documentos apresentadosneste processo são complementaresentre si, de modo que qualquer
detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será consideradocomplementare válido.
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5.16 - Os documentos apresentados,sob pena de inabilitação, deverãoestar em nome da empresa licitante
e, preferencialmente,com númerodo CNPJ e o endereçorespectivo,observando-seque:

5.16.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz;

5.16.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverãoestar em nome da filial;

5.16.3 - se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentaçãodeveráser apresentada
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

5.16.4 - serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela próprianatureza, comprovadamente,forem
emitidos somente em nome da matriz.

5.17 - Qualquerdocumento incluído no processo licitatório não será devolvido,salvo se original a ser
substituído por cópia reprográficaautenticada.

5.18 - As condições de qualificaçãotécnica-profissional,capacitação técnica-operacionale condição
econômico-financeirada Licitante, bem como outras exigências comuns à estas estão dispostas no Anexo II
deste Edital.

6 - DOS CRITÉRIOSE JULGAMENTODAS PROPOSTAS

6.1 - Ao reiniciar a Sessão Pública para Julgamentodas Propostas, os envelopesserão novamenteconferidos,
antes de suas aberturas.

6.1.1 - Se houverqualquerdanificaçãoou indício de violaçãonos envelopes,qualquerlicitante poderáfazer o
seu protesto, obrigandoa CPL constar a ocorrênciana Ata. Se necessário e convenientea Sessão poderáser
suspensa ou ter sua continuidade,mas de modo a garantir o exame da ocorrência, posteriormente.

6.1.2 - Todos os documentos contidos nos envelopesdas propostas deverãoser rubricadospelos
representantesdas licitantes presentes e pelos membros da CPL;

6.2 - O julgamentoda presente licitação, pelo critério de MENORPREÇOGLOBAL, COM EXECUÇÃOPELO
REGIME DE EMPREITADA, será efetivado pela Comissão Permanente de Licitações, que considerará
vencedoraa Licitante que atender todas às exigências deste Edital e de seus Anexos e oferecera melhor e
mais vantajosaproposta de preço para a Administração Licitadora, de acordo com o estabelecido na Lei que
rege esta licitação;

6.2.1 - Não serão aceitas propostas em envelopesabertos ou devassados,ou enviadaspor fac-símile.

6.3 - A proposta apresentadapor Microempresa- ME ou Empresa de PequenoPorte - EPP será analisada e
julgada com os benefíciosda Lei Complementarnº 123/2006e posteriores alterações, se houverdeclaração
de seu enquadramento,modelo do Anexo III do Edital, e inserida no envelopenº 1 - Documentação.

6.3.1 - Caso de inexistência da aludida declaraçãode enquadramentoa ME ou a EPP não receberáo
tratamento diferenciadoconstante na mencionadaLei;

6.4 - A CPL julgará e consideraráCLASSIFICADAa proposta apresentadapela Licitante que atenderas
exigências do Edital e seus Anexos, bem como se estivercom os valoresdescritos de forma clara, em
especial com todas as especificações exigidas no Anexo I - Termode Referência- projetos, planilhas e
cronogramafísico-financeirogravadosem mídia eletrônica como previstono Anexo XI;

6.5 - A CPL julgará e consideraráDESCLASSIFICADAa proposta apresentadapela Licitante que não atender
as exigências do Edital e seus Anexos, estivercom os valoresacima daqueleestipulado como máximo a ser
pago ou que seja inexequível,ou ainda com a descrição de forma imprecisa ou incompleta e sem as
especificações exigidas, especialmente os arquivosdo Anexo XI.

6.6 - A CPL - Comissão Permanentede Licitações fará classificação das propostas em ordem decrescente de
valor,de modo a demonstrara Licitante classificada em primeiro lugar.

6.7 - A CPL - Comissão Permanentede Licitações, mediante a classificação, proferiráe fará publicar o
resultado do Julgamentodas Propostas, indicando como VENCEDORAdo certame a Licitante classificada
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em primeiro lugar por ter apresentadoa melhor e mais vantajosaproposta para a execução do objeto licitado.

6.7.1 - A ordem de classificação das licitantes deveráser obedecida,caso haja desistência da primeira
classificada e outra licitante seja convocadapara assumir a contratação, e assim sucessivamenteaté que o
contrato seja efetivamenteexecutado.

6.8 - HavendoEMPATE das propostas de preços, os critérios de desempate, no que couber, serão aqueles
estatuídos no § 3º, art. 45 da LC 123/2006e no § 2º, do art. 45 da Lei nº 8.666/93, no que couber;

6.8.1 - Entende-sepor EMPATE aquelas situações em que as propostas apresentadaspelas microempresas -
ME e empresas de pequenoporte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superioresà proposta mais
bem classificada, quandoapresentadapor empresa não enquadradanas condições de ME ou EPP.

6.8.2 - Entende-se também por EMPATE quandoas propostas sejam apresentadascom valoresiguais e as
empresas ofertantesnão sejam enquadradascomo ME ou EPP.

6.8.3 - TambémocorreráEMPATE no caso de equivalênciados valoresapresentadospelas microempresas -
MEs e empresas de pequenoporte - EPP que se encontrem nos intervalosestabelecidos no percentual
referidono item 6.8.1, quandoserá realizado sorteio entre elas para que se identifiqueàquela que primeiro
poderáapresentarmelhor oferta e assim sucessivamenteentre as classificadas.

6.8.4 - O CRITÉRIODE DESEMPATE - preferênciade contratação, SOMENTE SERÁ APLICADOquandoa
melhor proposta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

6.9 - Quandoduas ou mais propostas ficarem empatadas, em absoluta igualdadede valore condições, a
classificação far-se-ápor sorteio, em ato público, na própriaSessão, quandose tratar de EMPATE entre
empresas não enquadradasna condição de ME e EPP;

6.10 - Quandoduas MEs ou EPPs ficarem empatadas, em absoluta igualdadede condições, a classificação
far-se-ápor sorteio na mesma Sessão Pública, de forma que seja indicada aquela que será a primeira a
recebera preferência;

6.11 - Quandoo EMPATE se der entre empresa não enquadradacomo ME e/ou EPP e estas, será
asseguradoo critério de DESEMPATE com PREFERÊNCIApara as MEs e EPPs, conformedispõe o inciso I,
do art. 45 da Lei Complementarnº 123/2006e suas alterações.

6.12 - Depois da aplicação deste critério de desempate, a ME ou EPP beneficiadacom a preferênciada
contratação poderáapresentarnovaproposta de preço inferioràquela consideradavencedora,no prazo de 30
min (trinta minutos), após o encerramentodo julgamentodas propostas, sob pena de preclusão.

6.12.1 - Quandoa ME ou a EPP consideradacomo primeira classificada for convocadapara apresentara sua
novaproposta de preço nas condições do item anteriore não o fizer, serão convocadasas licitantes
remanescentes que por venturaestejam enquadradasna condição de preferência,pela ordem de
classificação, obedecendoo mesmo prazo e condições referidosacima.

6.13 - A ME ou EPP apresentandosua novaproposta de preço nos moldes referidosserá indicada como
VENCEDORAdo certame e lhe será asseguradoo direito da adjudicaçãodo objeto licitado.

6.14 - Na hipótese do não aceite da ME ou EPP em apresentarnovaproposta que seja melhor e mais
vantajosa,o objeto licitado será adjudicadoem favorda Licitante que ofertoua proposta originalmente
vencedorado certame.

6.15 - A CPL - Comissão Permanentede Licitações proferiráe fará publicar o resultado do Julgamentodas
Propostas em ordem decrescente de vantajosidadepara a Licitadora, indicando para a adjudicaçãoe
contratação a Licitante que ofertoua melhor proposta.

6.15.1 - Não serão levadasem consideraçãoquaisquerofertas ou vantagensoferecidasque não se enquadrem
nas especificações e exigências constantes deste Edital e nos seus Anexos I e XI;

6.15.2 - A publicação do julgamento final desta licitação será veiculadano site da PrefeituraMunicipal de
Itamonte / MG com o endereçoconstante no Anexo II deste Edital.
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6.16 - Desde que esteja especificamentesolicitado nos Anexos I, II e/ou XIdeste Edital, a Licitante se obriga
à apresentaçãode amostras, catálogos, manuais, prospectos, folhetos, croquis, etc, de modo a demonstrar
todos os materiais referentesao objeto da licitação a serem fornecidos, sem nenhumônus para a Prefeitura
Municipal de Itamonte / MG sob a pena de ter sua proposta desclassificada;

6.17 - Após esta proclamação, a CPL abrirá prazo de recurso para esta fase processual;

6.18 - Lavrar-se-áAta circunstanciada do Julgamentodas Propostas, que poderáser assinada pelas licitantes
presentes e obrigatoriamentepelos membros da CPL.

7 - DA HOMOLOGAÇÃO,DA ADJUDICAÇÃOE DA ASSINATURADO CONTRATO

7.1 - Decorridoo prazo de recurso de julgamentodas propostas e nenhumtendo sido interposto, ou
denegados,ou ainda julgados os que tenham sido postulados, seguir-se-áo presente processo à autoridade
competente ou superior, conformeo caso, para a homologaçãodo processo e a respectivaadjudicaçãoda
licitante vencedorado certame para assinar o contratado e executar o objeto licitado;

7.1.1 - Após a homologação,publicar-se-áo resultado no site da Prefeitura,endereçoeletrônico que consta no
Anexo II deste Edital e no quadrode avisos da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG e/ou em jornal de
circulação local e regional.

7.2 - A Licitante adjudicadaserá convocadapara assinar o Contrato Administrativoe deveráfazê-lo no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocação,ou outro estipulado no Anexo II deste
Edital, de modo a possibilitar o início da execução do objeto licitado;

7.3 - Na hipótese do não aceite da ME ou EPP, adjudicadanos termos dos benefíciosconcedidos pela LC
123/2006,não aceitar a contratação na forma prevista,o objeto licitado será adjudicadoem favorda Licitante
que ofertoua proposta originalmentevencedorado certame.

7.4 - Quandoa Licitante adjudicadafor convocadadentro do prazo de validadeda proposta e não acatar a
convocaçãopara assinar o Contrato Administrativo,será convocadaoutra licitante, observandoa ordem de
classificação, para assumir a avença,e assim sucessivamente,sem prejuízoda aplicação das sanções
cabíveispara as desistentes.

7.5 - A licitante adjudicadacomo condição para assinar o contrato deveráapresentara sua proposta de preços
devidamenteREALINHADA,item a item, respeitandoo percentualentre o preço proposto pela Administração
e o preço ofertadoe consideradocomo a proposta vencedora.

7.6 - A licitante adjudicadadeveráapresentar,como condição para assinar o Contrato Administrativo,a
garantiacontratual no montante de até 5% (cinco por cento), conformedispuser o Anexo II deste edital, do
valortotal do contrato, com vigênciasuperiora 90 (noventa)dias ao encerramentodo contrato, nos moldes do
art. 56 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações.

7.7 - A Licitante adjudicadaquandoconvocadapara assinar o Contrato Administrativoe se recusar, fica
obrigadaa pagar multa correspondentea 5% (cinco por cento) do valorda sua proposta vencedora,além de
outras sanções previstasna legislação que rege este processo.

8 - DA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS COM FORNECIMENTODE MATERIAIS

8.1 - A execução do contrato - prestação dos serviços com fornecimentode materiais, objeto desta licitação,
será por empreitada global e com execução por empreitada , considerandoos itens da planilha
orçamentária,atravésde medições periódicas, conformeconsta nos Anexos I, II e XIdeste Edital, na forma,
prazos e condições constantes no cronogramafísico-financeiroe na proposta ofertada;

8.1.1 - Os materiais a serem usados na prestação dos serviços, objeto licitado, deverãoser de primeira
qualidadee como exigido no memorial descritivoconstante no Anexo I e complementadono Anexo XI,
estarem dentro das normas da ABNT e do INMETRO,no que couber, e quandonão corresponderemàs
exigências técnicas pertinentes, não serão recebidos, e devendoser substituídos no prazo estipulado, de
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modo a não impedir o cumprimento do cronogramafísico-financeirodo objeto contratado, independentemente
da aplicação das penalidadeslegais e aplicáveisà questão, quandocouber;

8.1.2 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG se reservano direito de recusar no todo ou em parte, conforme
o caso, item ou itens do objeto licitado que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que
for(em)considerado(s)inadequado(s)para satisfazer o Contrato Administrativofirmado;

8.2 - A empresa adjudicadadeveráiniciar a execução contratual, prestação dos serviços com fornecimentode
materiais, tão logo seja assinado o Contrato Administrativoe recebido a ordem de serviço, obrigando-sea
providenciarimediatamenteo respectivoAlvarájunto ao INSS, devendoapresentá-locomo condição para a
liberação e efetivaçãodo pagamentoreferentea primeira medição;

8.2.1 - A empresa contratada deverá,obrigatoriamenteno ato da entregadefinitivada obra providenciare
apresentarpara a fiscalização do contrato a referidabaixa junto ao INSS, condição para a devoluçãoe não
execução da garantiacontratual referidano item 7.7 acima.

8.3 - A empresa contratada deveráprovidenciara devidaAnotação de ResponsabilidadeTécnica (ART ou RRT)
relativaà obra, onde deveráconstar o nome e o númeroda carteira do engenheiroe/ou arquiteto urbanista
responsávelpela gerência dos serviços junto ao CREA ou CAU, bem como a ART ou RRTdo responsável
técnico pela condução da obra, sendo esta apresentação,condição obrigatóriapara a liberação do pagamento
da primeiramedição da execução contratual;

8.4 - A empresa adjudicadae contratada, uma vez iniciados os trabalhos, somente poderáretirar
equipamentose materiais da obra e constantes de sua proposta, mediante préviae formal solicitação, e
aprovaçãoexpressa da Administração Contratante,pelo responsávelpela fiscalização contratual;

8.5 - A empresa adjudicadae contratada, por imperativode ordem e segurança, obriga-sea proverde
sinalização a obra, colocando a partir do dia que for iniciado, tapumes placa indicativado técnico responsável
pela obra e o respectivoConselho, bem como placa indicativado órgão contratante e/ou conveniado,de
acordo com texto e padrãoa serem apresentadospela Administração Contratante;

8.5.1 - O não atendimentodeste item implicará na retenção do pagamentoda Fatura/NotaFiscal, por ocasião
da primeiramedição;

8.5.2 - A empresa adjudicadae contratada, por imperativode ordem e segurança, obriga-sea proveros seus
funcionáriosde todos os equipamentosde segurançaexigidos para o tipo de serviçoque será executado.

8.6 - Caso a empresa vencedoradesta licitação tenha sua Sede em outro Município, a mesma terá o prazo de
15 (quinze)dias, contados da assinatura do Contrato Administrativo,para se instalar no local da obra, com
escritório capaz de manter todos os entendimentosnecessários entre a Contratadae o Contratante- por seu
representantee pelo responsávelpela fiscalização contratual;

8.7 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG reserva-seno direito de paralisar ou suspender, a qualquer
tempo, a execução dos serviços contratados, mediante o pagamentoúnico e exclusivo daqueles já
executados, ainda, no direito de recusar todo e qualquerserviçoe/ou material que não atenderàs
especificações, ou que sejam considerados inadequadospelo servidorresponsávelpela fiscalização contratual;

8.8 - A Licitante adjudicadae contratada assumirá integral responsabilidadepelos danos que causar a esta
PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantesna
execução dos serviços com fornecimentode materiais, isentando o Administração Contratantede toda e
qualquerreclamação que possa surgir em decorrênciados mesmos;

8.9 - A Licitante adjudicadae contratada será a única responsávelpara com seus empregadose auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciáriae social, seguro ou acidentes de
trabalhoou quaisqueroutros encargos previstosem Lei, em especial no que diz respeito, às normas de
segurançado trabalho, previstasna Legislação Federal, sendo que o seu descumprimentopoderámotivara
aplicação de multas por parte da licitadora ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis;

8.9.1 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG não se responsabilizará,sob qualquerhipótese, por quaisquer
das responsabilidadese obrigações referidasneste item;

8.10 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG não aceitará a execução de serviços com fornecimentode
materiais, que estiveremem desacordocom a planilha orçamentária,memorial descritivoe/ou com a proposta
ofertada,e que forem contestados pela fiscalização, sem que caiba qualquerindenizaçãoa licitante
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contratada;

8.11 - Subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidadeda licitante adjudicadae contratada pela qualidade,
correção e segurançado objeto licitado, mesmo já o tendo recebido em caráter definitivo.

8.12 - Todas as condições, especificações, obrigaçõesda execução contratual e outras complementares,
bem como o prazo de vigênciae o valortotal e sua divisãopelos serviços e pelos materiais aplicados, estão
dispostos no Anexo VII - Minuta Contratual, bem como nos Anexos I, II e XIdeste Edital.

9 - DA ALTERAÇÃO,TRANSFERÊNCIA,GARANTIAE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO

9.1 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG poderá, se necessário, acrescer ou diminuir quantitativamenteo
objeto da presente licitação ou outras condições de execução, de forma unilateral, respeitandoao que
dispõem os arts. 57, 58 e 65 da legislação que rege esta licitação, no que couber;

9.2 - A Licitante não poderáceder, transferirou subcontratar o objeto desta licitação, sob pena de aplicação
de sanção, inclusive rescisão contratual, salvo se de interesse da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG.

9.2.1 - As condições e possibilidades de subcontrataçãode ME ou EPP, conformeo caso, está disciplinada
no Anexo II deste Edital.

9.2.2 - Havendosubcontratação, será da licitante contratada todas as imposições, obrigaçõese
responsabilidadesconstantes e descritas neste Edital;

9.3 - Será de responsabilidadeda Licitante, durantea execução do objeto licitado, a garantiapela
procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes aos serviços prestados e os materiais
fornecidos,bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem ainda de outras condições
complementares,conformeconsignadas nos Anexos I, II e XIdeste Edital.

9.4 - A Licitante adjudicadaserá a única responsávelpara com seus empregadose auxiliares e se
responsabilizarápelos encargos sociais, previdenciários,trabalhistas e tributários de qualquerespécie, que
incidam ou venhamincidir sobre o objeto da presente licitação, bem como por qualquerdano direto ou indireto
causado à PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG, seja a seus servidoresou a terceiros;

9.4.1 - A Licitante adjudicadaserá também a única responsávelno que diz respeito ao cumprimento das
normas de segurançado trabalho, previstasna Legislação Federal, sendo que o seu descumprimentopoderá
motivara aplicação de multas por parte da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG ou de rescisão contratual e
com a aplicação das sanções cabíveis;

9.5 - A Licitante Contratada assumirá integral responsabilidade por possíveis danos que possa causar à
PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantesna
execução do objeto licitado, isentando o Município Contratantede toda e qualquerreclamação que possa
surgir em decorrênciados mesmos.

9.6 - A Licitante adjudicadae contratada obriga-sea atender todos os apontamentos, indicações e
orientações proferidaspelo responsávelpela fiscalização da execução do objeto;

9.7 - A Licitante adjudicadaobriga-sea manter, durante toda a vigênciado contrato as obrigaçõespor ela
assumidas, condições de habilitação e qualificaçãotécnica, e as regularidadescom INSS, FGTS e
Trabalhista,exigidas na licitação, devendocomunicar qualqueralteração que possa comprometera sua
execução.

9.8 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG designaráum servidorpara fiscalizar a execução do Contrato
Administrativoa ser firmado.

9.9 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG Contratantese reservano direito de paralisar ou suspender, a
qualquertempo, a execução do objeto licitado, quandoocorreremquaisquer fatos que coloquem em risco a
segurançae qualidadedo serviçoexecutado ou que estejam atendendoàs especificações dos projetos, ou
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ainda que sejam considerados inadequadospelo servidorda Administração Contratante, responsávelpela
fiscalização;

9.10 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG poderárescindir o contrato firmadocaso ocorra quaisquerdas
hipóteses previstasno art. 78 da Lei que rege esta licitação.

10 - DO PREÇOE DO PAGAMENTO

10.1 - O preço total máximo a ser proposto e que será pago nesta licitação está disposto no Anexo II, sendo
que o somatório dos os itens constam da tabela do Anexo I e na planilha orçamentária,Anexo XI.

10.1.1 - No preço a ser ofertadodeveser estipulado, unitário e globalmente,em algarismos, em moeda oficial
do país, com duas casas de centavosde real, já incluídos os tributos, fretes, seguros e todos os encargos
que incidem ou venhama incidir sobre a execução do objeto, devendoo valorglobal ser apresentadotambém
por extenso;

10.1.2 - O preço deveser cotado de modo a atenderao que dispõe a tabela do Anexo I e a planilha
orçamentáriaconstante do Anexo XIdeste Edital;

10.1.3 - Havendodúvidasna descrição do preço, prevaleceráà descrição por extenso.

10.2 - Deveráo preço ser descrito na proposta, OBRIGATORIAMENTEseparandoo valorcorrespondentea
mão de obra e outros custos, dos custos com o fornecimentode materiais, conformeconsta do item 3.7
acima.

10.3 - O preço total proposto será irreajustávele único a ser pago pela execução dos serviços e fornecimento
de materiais, como descrito no objeto licitado e constante da planilha orçamentária,mediante a execução do
cronogramafísico-financeiro.

10.4 - O pagamentoserá efetuadomediante apresentaçãode medição periódica do que foi executado pela
Contratada,com atestação e aceite pela fiscalização da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG

10.4.1 - Após o aceite da medição pela fiscalização do Contratante,a Contratadaemitirá a respectivaNota
Fiscal/Fatura e apresentarájunto a área financeiradesta PrefeituraMunicipal, conformedisposto no Anexo II
deste Edital, obrigatoriamentecom apresentaçãode:

10.4.1.1 - certificado de RegularidadeFiscal do FGTS

10.4.1.2 - certidão negativade débito - CND do INSS

10.4.1.3 - certidão negativade débitos trabalhistas - CNDT

10.4.1.4 - outras exigências que constarem no Anexos II deste Edital.

10.5 - A Licitante adjudicadae contratada somente estará apta ao recebimentodos direitos pela prestação
dos serviços com fornecimentode materiais, mediante notas fiscais que se fizerem acompanhardas
medições devidamenteaceitas pela fiscalização do contratante.

10.6 - Somente se efetuarápagamentocom serviço totalmente executado e aceito.

10.7 - Não se efetuarápagamentopela simples colocação de material no recinto da execução da obra, pois a
licitação versasobre execução de serviços com fornecimentode materiais, isto é, materiais instalados.

11 - DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

11.1 - A Licitante, por sua simples participação no certame, declara reconheceros direitos da Administração
Licitadora, em caso de rescisão administrativadas obrigaçõesda prestação dos serviços com fornecimento
dos materiais do objeto licitado;

11.2 - A apresentaçãoda proposta pela licitante significa o pleno conhecimento e integral concordânciacom
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as cláusulas e condições desta licitação, da futura execução contratual e total sujeição à legislação pertinente.

11.3 - As obrigaçõesestabelecidas para a prestação dos serviços com fornecimentode materiais do objeto
licitado, quandonão cumpridas, seja, total e/ou parcial, como disposto neste Edital e seus Anexos,
sujeitam-se à Licitante adjudicadaas sanções previstasna mencionadana Lei regentedeste processo, além
de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:

11.3.1 - 0,01% (um décimo) ao dia, até o limite de 5,00 % (cinco por cento) do valordo valordo contrato, por
inobservaro prazo estabelecido no cronogramafísico-financeiropara cada etapa, sem justificativaplausívele
aceita pelo Contratante;

11.3.2 - 5% (cinco por cento) do valorda parcela do cronogramafísico-financeiroquandohouverserviço
desconformede como foi pactuado.

11.3.3 - 10,00 % (dez por cento) do valordo contrato, por ceder ou transferir, total ou parcialmente, o contrato
a terceiros sem a devidae formal autorização do Contratante;

11.3.4 - 10,00 % (dez por cento) do valordo contrato, por causar o desmedidoajuizamento de reclamações
trabalhistas contra a Contratadaou suas subcontratadas, onde o Município venhaa figurarno polo passivoda
ação como responsávelsolidário ou subsidiário. Esta situação agravar-se-áse, na primeira audiência de
conciliação e julgamentoem que o Município não for excluído da lide.

12 - DA IMPUGNAÇÃODO ATO CONVOCATÓRIOE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1 - Qualquercidadão poderásolicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaros termos do presente
Edital por falhas ou irregularidadesanáveisou não, protocolizandoo pedido até cinco dias úteis antes da data
fixada para a realização da Sessão do Pregão, no endereçoconstante no Anexo II deste Edital, cabendoa
CPL decidir sobre a petição no prazo em até três dias úteis.

12.1.1 - Nos pedidos de esclarecimentos ou requerimentosde impugnaçõesao edital, os interessados
deverãose identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representanteque pediu esclarecimentos, se pessoa
jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informaçõespara contato (endereçocompleto, telefonee
e-mail).

12.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos e das impugnaçõesao edital, bem como as respectivasrespostas,
terão divulgaçãono endereçoeletrônico constante no Anexo II deste edital, além do enviodireto, por e-mail,
aos interessados requerentes.

12.2 - Decairá do direito de impugnaros termos do presente Edital a Licitante que não apontaras falhas ou
irregularidadessupostamente existentes no Edital até o segundodia útil que antecederà data de realização
da Sessão Pública. A partir de então, qualquerintento será totalmente intempestivoe não será hábil a
suspendero curso do certame.

12.3 - A impugnaçãofeita tempestivamentepela Licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

12.3.1 - Acolhida a petição contra o Ato Convocatório,quandofor o caso, será designadanovadata para a
realização da Sessão Pública do certame.

12.4 - A Administração não se responsabilizarápor conhecer os recursos de impugnaçãodo Edital que sejam
protocolizados em endereçodiversoao que consta no Anexo II ou que seja enviadopelo por endereço
eletrônico também diversoao que consta do mesmo Anexo II do Edital.

12.4.1 - Da mesma forma com os pedidos de esclarecimentos sobre o Edital.

13 - DOS RECURSOSADMINISTRATIVOSE DAS CONTRARRAZÕES

13.1 - Além dos direitos asseguradosnesta Licitação, caberãoos recursos sobre as decisões pertinentes, na
forma legal e previstospela Lei Federaln.º 8.666/93 e suas alterações, com prazos contados da intimação do
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ato ou da lavraturada Ata, para os casos de:

13.1.1 - Habilitação ou Inabilitação;

13.1.2 - Julgamentodas Propostas;

13.1.3 - Homologação,Anulação ou Revogaçãoda Licitação.

13.2 - O recurso será dirigido à AutoridadeSuperior, por intermédiodo agente que praticou o ato recorrido,no
prazo legal, o qual poderáreconsiderarsua decisão e se não o fizer, deveráfazê-lo subir, com as devidas
informações.Nesse caso, a decisão deveráser proferidano prazo legal.

13.3 - As razões de recurso e das contrarrazões,conformeo caso, deverãoser protocolizadas no prazo legal,
no Departamentode Compras e Licitações, nos dias úteis e no horárionormal de expedienteou enviadospelo
endereçoeletrônico constante no Anexo II - por e-mail, que serão imediatamenteencaminhadasa Assessoria
Jurídica,para as devidasprovidências.

13.3.1 - A ausência da protocolização de recurso ou de contrarrazões,no prazo legal, configurarápreclusão
deste direito.

13.4 - O acolhimento do recurso importarána invalidaçãoapenas dos atos insuscetíveisde aproveitamento.

13.5 - Decididos, quandofor o caso, os recursos por venturainterpostos, a CPL declararáa vencedorada
licitação e encaminharáos autos do processo à AutoridadeSuperiorpara deliberarsobre a homologaçãodo
processo e adjudicação da vencedora.

13.6 - Das decisões de aplicação de penalidadecaberão recursos que deverãoser protocolizados no
Departamentode Compras e Licitações ou enviadospor e-mail - endereçoconstante no Anexo II deste Edital,
no prazo legal ou aqueles dispostos nas notificações.

13.7 - A Administração não se responsabilizarápara conhecer os recursos enviadospor mensageiro,pelos
correios ou qualqueroutro meio de comunicação, se, dentro do prazo previstoem Lei, a peça recursal não
tiversido protocolizadano Departamentode Compras e Licitações ou enviadapelo endereçoeletrônico
constante no Anexo II do Edital.

13.8- Todas as decisões proferidasmediante conhecimento de recursos e contrarrazões,serão publicadas no
site da PrefeituraMunicipal, constante no Anexo II deste Edital, e enviadaspor e-mail para as licitantes.

14 - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas com a prestação de serviços do objeto licitado correrãoà conta dos recursos provenientes
da(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s):
08.03.10.302.025.1051.4.4.90.5108.03.10.302.025.1051.4.4.90.51

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - A PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG poderárevogara presente licitação, por interesse público ou
anulá-lapor ilegalidade,de ofício ou por provocação,sempre em despacho fundamentadoe sem que caiba as
licitantes quaisquer indenizações ou reclamações;

15.2 - Findo o prazo de recebimentodos envelopescontendo a documentaçãode habilitação e das propostas
de preço, data e horárioestabelecidos no preâmbulodeste Edital, não será permitida em hipótese alguma, a
participação de licitante que comparecerapós o prazo, como também a retificação da documentaçãode
habilitação e/ou das propostas;

15.2.1 - A CPL não se responsabilizarápor envelopesenviadospelos Correiosou protocolizados em outros
Setores administrativos diverso do Departamento de Compras e Licitações e que não se encontrem
diretamenteà disposição da CPL no momento da aberturada Sessão Pública, de modo a serem rubricados
pelos presentes.
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15.3 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providênciasou impugnaro presente Edital, o
interessado que não se manifestaraté o segundodia útil que antecedera data marcada para a Sessão
Pública de entregados envelopescontendo a documentaçãoe proposta;

15.4 - Os autos do presente processo licitatório somente terão vistas franqueadasas Licitantes a partir da
intimação das decisões recorríveis;

15.4.1 - As atas, julgamentos e decisões, intimações e outros atos referentesa este processo licitatório serão
publicadas no site da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG, cujo endereçoeletrônico consta no Anexo II
deste Edital.

15.5 - Nenhumadespesa poderáser debitadaà PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG, seja com tributos,
encargos sociais, transporte ou qualqueroutra que não tenha sido incluída no preço da proposta;

15.6 - Somente terão direito de usar da palavraduranteas sessões públicas, de rubricardocumentos contidos
nos envelopesda "Documentaçãode Habilitação" e da "Proposta", de fazer reclamações, assinar as atas e
manifestarsobre a intenção de interpor recursos, os representantesdas licitantes devidamentecredenciados,
além dos membros da CPL;

15.7 - A CPL poderá,em qualquerfase da licitação, promoverdiligências objetivandoesclarecer ou
complementaras informaçõesque possam instruir e elucidar questões pendentesdo processo, sendo vedado
juntar outros documentos não apresentadosno momento oportuno;

15.8 - Desde que esteja especificamentesolicitado nos Anexos I e II deste Edital, a Licitante se obriga à
apresentaçãode amostras, catálogos, manuais, prospectos, folhetos, croquis, etc, e demonstrarátodos os
materiais referentesao objeto da licitação, sem nenhumônus para a PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG,
sob a pena de ter sua proposta desclassificada;

15.9 - As empresas licitantes são responsáveis,administrativa,civil e criminalmente pela fidelidadedas
informaçõese documentos apresentados;

15.10 - As Licitantes ficam cientificadas da possibilidade da participação na VISITA TÉCNICANÃO
OBRIGATÓRIA, conformeconsta do Anexo II deste Edital, para dissipar todas as dúvidasquanto à execução
do objeto licitado, de forma a possibilitar a apresentaçãode uma correta proposta de preços;

15.10.1 - Quandoda Visita Técnica não obrigatória,será fornecidoum comprovanteque poderáser inserido no
envelopenº 1 da Documentação.

15.10.2 - As licitantes que não participaremda VISITATÉCNIAnão poderãofazer questionamentosquanto à
localização da obra, condições do terrenoou quaisqueroutras com objetivode aditamento contratual, tendo
em vista que naquelaoportunidadetodas as dúvidaspoderiamser dissipadas.

15.10.3 - As licitantes que não quiserem participar da VISITATÉCNICA,ainda que não obrigatória,assumirão
os riscos na formulaçãodas propostas de preços.

15.11 - A simples participação, viabilizadapela apresentaçãode documentaçãoe proposta, caracterizará a
aceitação e o pleno conhecimento, pela licitante, das condições expressas neste Edital e seus Anexos,
prevalecendosempre, em caso de divergências,o disposto no Edital;

15.12 - O presente Edital foi previamenteanalisado pela Assessoria Jurídicada PrefeituraMunicipal de
Itamonte / MG, constante de pareceranexadoao processo;

15.13 - Os casos omissos e dúvidascom relação a presente licitação, como também deste Edital, serão
resolvidospelos membros da CPL, bem como informaçõescomplementarespoderãoser obtidas nos dias
úteis, em horáriocomercial, no Setor de Compras e Licitações da PrefeituraMunicipal de Itamonte / MG.

15.14 - O foro competente para dirimir quaisquerdúvidasdecorrentesdesta licitação é o da Comarca de
Itamonte.

15.15 - Integramo presente Edital a Planilha Quantitativae de Custos dos Serviços e Materiais; o Memorial
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Descritivo;o CronogramaFísico-Financeiro;os Projetos de Arquiteturae Executivo, e os anexos relacionados
abaixo:

15.15.1 - Anexo I - Descrição do objeto licitado - Termode Referência
15.15.2 - Anexo II - Relação da Documentaçãoe outras condições para a Execução
15.15.3 - Anexo III - Modelo de Declaraçãode Enquadramentode Direitos da ME e EPP
15.15.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração- requisitos para habilitação
15.15.5 - Anexo V - Modelo de Declarações legais
15.15.6 - Anexo VI - Modelo da Proposta de Preços (Comercial)
15.15.7 - Anexo VII - Minuta do Contrato Administrativo
15.15.8 - Anexo VIII - Modelo de Credenciamento
15.15.9 - Anexo IX - Modelo QualificaçãoEconômico-Financeira
15.15.10 - Anexo X - Modelo ComprovanteVisita Técnica
15.15.11 - Anexo XI - Estão gravadosem mídia eletrônica o cronogramafísico-financeiro,planilhas
orçamentárias- de quantitativose custos de serviços e materiais - projetos de arquiteturae executivopara
complementaro Termode Referênciado Anexo I

ITAMONTE, 08 de junho de 2018

PRISCILA RODRIGUES DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

Anexo I do Edital de Tomada de Preços 

Descreve e regulamenta as solicitações

Memorial descritivo:
Contrataçãode Empresa para Construçãodo CAPS- Centro de Atendimento Psicossocial de Itamonte - MG.

LOCALIZAÇÃO:

Rua Clotilde Framil, Vila Perrone, em Itamonte, Minas Gerais.

DESCRIÇÃODE SERVIÇOS:

O memorial descritivo, a seguir apresentado, tem como objetivo a racionalização de procedimentos, a fim de se
estabelecer um comportamentomínimo desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas também das
especificações técnicas prescritas neste documento, as quais deverãoser rigorosamenteobedecidas.

Os materiais e componentes a serem empregadosdeverãoser de boa qualidadee obedeceràs especificações aqui
contidas, às normas técnicas da ABNT. Serão observadas as disposições e as determinações preceituadas pela
PrefeituraMunicipal de Itamonte, MG.

PROJETOS:

Serão fornecidospela PREFEITURAos seguintes projetos:
- Projeto Arquitetônico
- Projeto de Cálculo Estrutural
- Projeto de Instalações Elétricas
- Projeto de Instalações Hidráulicas
- Projeto de Instalações Sanitárias.

A CONSTRUTORAdeveráapresentarART de execução de obra e também Alvaráde Obra, devidamenteregistrados.

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARESE GERAIS

1.1 - DESCRIÇÃO

Planta de projeto arquitetônicoprevendoa construção.

1.2 - INSTALAÇÃODO CANTEIRODE OBRAS:

A CONSTRUTORAse responsabilizarápela mobilização de ferramentas,equipamentose pessoal.

Para possibilitar a marcação dos níveisde corte e aterro no local a ser implantadaa obra será realizada uma limpeza
atravésde carpina manual.
A requisição e fornecimentode água e energiaelétrica para a construção será de responsabilidadeda CONSTRUTORA
que se responsabilizarátambém pela extensão da água até o local de uso.
Deveráser montado na fachadafrontal do terrenocom a rua um tapume de Madeirit com altura de 2.20 m munida de
portões de acesso.
Será implantadono local um barracãoprovisóriopara depósito de ferramentase materiais. Este barracãoserá elevado
empregando-seplacas de compensadoplastificado na espessura de 10 mm e barrotes de pinus nas dimensões 7.5x 7.5
cm. A coberturaserá com telhas de fibrocimento, tipo ondulada,espessura de 4 mm. Tambémserá instalado no local
um banheiro,providode um vasosanitário e um lavatório,interligadono futuro sistema de esgotos da obra. Tambémserá
edificadoum telheiro com telhas de fibrocimentopara proteção de equipamentose operários.
A locação da obra se dará atravésde um gabaritode tábuas corridas, devidamenteesquadrejadoe nivelado,com as
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identificações dos eixos principais das paredese pilares.
Na obra deveráser mantido um mestre de obras, que ficará responsávelpela administração do dia a dia do canteiro,
sendo o elo entre a obra e os engenheirosresponsáveise também com o fiscal da PREFEITURA.
Todo o transporte dos operários contratados ficará a cargo da CONSTRUTORA,se responsabilizando esta pelas
implicações legais que por venturapossam advirdestas operações.
A CONSTRUTORAficará responsávelpelo fornecimentode todas as ferramentase equipamentosnecessários para o
bom andamentoda obra, exceto o fornecimentode máquinas de terraplenagem,caso essas se tornem necessárias.
Deveráser mantida na obra uma caçamba para depósito de entulhos geradospela construção cujo descarte legal será
de responsabilidadeda CONSTRUTORA.

2 - MOVIMENTODE TERRA:

As escavaçõesmecanizadas necessárias para implantação da obra serão de responsabilidadeda PREFEITURAbem
como o fornecimentode terra argilosa para aterro do terrenoe caixas de fundação.
Será de responsabilidadeda CONSTRUTORAtoda a movimentaçãode terra manual interna: escavaçõese transporte de
terra, compactação e nivelamentode aterro.

3 - SERVIÇOS GERAIS INTERNOS:

Todos os entulhos decorrentesda obra serão amontoadose removidospara um local adequadoe descartados para um
"bota-fora"atravésde caçamba apropriada.
O transporte interno da terra para o aterro da caixa de fundaçãoserá feito manualmente.
Os andaimes internos e externos serão de madeira, montados na obra. Eventualmente serão utilizados andaimes
metálicos tubulares tipo torre de encaixe.
Será fixada no local uma placa de identificação dos responsáveistécnicos pelos projetos e execução da obra, conforme
determinaa lei.

4 - INFRAESTRUTURA:

As fundaçõesserão constituídas de estacas pré-moldadasde concreto, blocos de coroamentoe vigas baldramese de
travamento. Deverãoser respeitadas as dimensões e armaduras especificadas no projeto de cálculo estrutural. As
formas serão de madeira. O aço será do tipo CA50-A e CA50-B. O concreto poderáser viradona obra, com o uso de
betoneira,controle tipo B ou fornecidopor usina de concreto, com fck de 25 Mpa.
A alvenariade embasamentoou muro de arrimo será executada com o empregode blocos de concreto com dimensões
14x19x39 cm, assentados com argamassa de cimento e areia no traço 1:5.

5 - SUPERESTRUTURA:

A estrutura de concreto será constituída de pilares, vigas e lajes. Deverãoser respeitadas as dimensões e armaduras
especificadas no projeto de cálculo estrutural. As formas serão de madeira. O aço será do tipo CA50-A e CA50-B. O
concreto será viradona obra, com o uso de betoneira,controle tipo B ou fornecidopor usina de concreto, com fck de 25
Mpa.
As lajes serão do tipo pré-moldadas,treliçadas, conformeprojeto estrutural e especificações de fornecedor,para piso ou
teto conformeo caso.
As colunetas e cinta de respaldo das platibandaspoderãoser armadas com o empregode treliças TRH08,devidamente
concretadas com o empregode concreto com fck de 25 Mpa.

6 - PAREDESE PAINÉIS:

As alvenariasde elevaçãoe platibandasserão executadas com o empregode blocos cerâmicos furadosdimensões
11x19x29 cm, assentados com argamassa mista de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. Nos vãosde portas e janelas
deverãoser moldadas vergase contra-vergasde concreto armado, podendoser utilizadas neste caso, como armaduras,
treliças TRH08.Deverãoser respeitadas todas as dimensões e espessuras descritas no projeto executivo.

7 - ESQUADRIAS:

Deverãoser respeitadas todas as dimensões e especificações descritas no projeto executivo. Todas as esquadrias,
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batentes e guarniçõesdeverãoser de madeirade lei, conformese segue:
- Todas as portas de ambientes internos serão do tipo lisas, semi-ocas, em compensado.
- As portas externas da ARS, DML e cozinha serão de madeiramaciça, almofadadasou tipo mexicana.
- Para acesso ao telhado internamente,deverãoser assentados dois alçapões metálicos dimensões 60x60 cm, na laje
de teto.
Todas as esquadrias de madeira serão assentadas com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:6 com a
colocação de chumbadoresde pregos para uma melhor fixação.

8 - FERRAGENSPARA ESQUADRIAS:

Todas as ferragensdas esquadrias, dobradiçase fechaduras,serão de liga metálica e terão acabamento INOX,de marca
tradicional e de primeira linha.
Deverãoser específicas para cada caso e atenderas necessidades de segurança.

9- VIDRAÇARIA:

As janelas serão de vidrotemperado, incolor transparente,com espessura de 6 mm, com perfis de alumíniona cor
natural fosco, com dimensões e tipos descritos no projeto executivo.
As duas portas de entrada, social e serviço, serão de vidrotemperado, incolor transparente,com espessura de 8 mm,
com perfis de alumíniona cor natural fosco, com dimensões e tipos descritos no projeto executivo.
As trancas das portas e janelas deverãoser providasde chave,com fechadurascom cilindro, na cor dos perfis das
esquadrias.

10 - COBERTURA:

Na estrutura do madeiramentodeveráser empregadamadeirade lei, em bitolas comerciais, conformeprojeto. Esta
estrutura não poderáser pontaletadana laje, mas constituídas de tesouras auto portantes.
Deverãoser previstos reforçoscom ferragensespecíficas nos cimbramentos desta estrutura.
A coberturase dará com o empregode telhas onduladasde fibrocimentocom espessura de 5 mm fixadas na estrutura
de madeiraatravésdo uso de parafusostarraxantes e arruelasde vedação.
No encontro do telhado com as alvenariasda platibandadeverãoser colocados rufos metálicos, fixados por pregos de
aço com vedaçãocom polímeros(veda-calha).
As calhas internas poderãoser de chapa galvanizadasrespeitando-seas dimensões descritas no projeto de cobertura
mantendo-seum caimento mínimo de 0.5% para os condutores. No interior desta calha será aplicada uma pintura com
tinta betuminosa em duas demãos.
No arremateda platibandado telhado deverãoser assentadas pingadeiras, metálicas ou pré-moldadasde concreto.
Os condutores verticais deverãoser de PVC, assentados com junta elástica, dimensões e diâmetros conformeprojeto
de cobertura.

11 - IMPERMEABILIZAÇÕESE ISOLAMENTOS:

Os alicerces serão impermeabilizadoscom a aplicação de três demãos de pintura com argamassa polimérica em três
faces das vigas baldrames.
As duas primeiras fiadas de tijolos da alvenariade elevaçãoserão assentadas com o empregode argamassa de cimento
e areia no traço 1:3 com o uso de aditivohidrófugode marca reconhecida.
As lajes sem cobertura também sofrerãoum processo de impermeabilização.
Sobre a laje concretada será aplicada uma argamassa de regularizaçãocom espessura mínima de 3 cm com caimento
para os ralos. Nesta regularizaçãoserá empregadaargamassa de cimento e areia no traço 1:3 com o uso de aditivo
hidrófugo.
Sobre a argamassa de regularizaçãoserá aplicada uma pintura com o empregode argamassa polimérica, com três
demãos, com o reforçode um véude poliéster entre a primeira e a segundademão.
Como acabamentopiso em cimentagem com o empregode argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

12 - PAVIMENTAÇÃOINTERNA:

Sobre o terrenoapiloadoserá aplicada uma lona plástica, espessura de 1.50 micras.
Sobre esta lona será moldado o lastro de contra-piso, com espessura de 6 cm e reforçoestrutural empregando-setela
soldada malha 20x20 cm e fio de 3.40 mm. O concreto a ser empregadoneste lastro terá fck de 20 Mpa e poderáser
viradona obra ou fornecidopor usina de concreto.
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Sobre o lastro de contra piso e lajes concretadas será aplicada uma argamassa de regularizaçãocom espessura de 3
cm empregando-seargamassa de cimento e areia no traço 1:3. Para assegurar uma perfeita ancoragem entre a
argamassa de regularizaçãoe o substrato deveráser aplicada uma nata de cimento diluídacom água e adesivotipo
Bianco. Sobre esta argamassa será assentado um piso porcelanato, dimensões 50x50 cm, acabamento fosco
acetinado, utilizando-se pasta de argamassa colante.
Este porcelanatoserá rejuntadoutilizando-se rejunto industrializado.
Os rodapésdestes ambientes serão recortados do mesmo piso porcelanatocom altura de 7.00 cm e assentados com
pasta de argamassa colante.
Nos desníveis dos banheiros, portas de entrada e área coberta (fundos) serão aplicadas soleiras de granito cinza
Corumbá.

13 - REVESTIMENTOS:

As lajes receberãoum chapisco de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 na espessura de 5 mm. Em seguida uma
camada de argamassa única, desempenada,na espessura de 15 mm empregando-seargamassa mista de cimento, cal
e areia fina no traço 1:2:8.
As paredes internas receberãoum chapisco de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 na espessura de 5 mm. Em
seguida uma camada de argamassa única, desempenada,na espessura de 15 mm empregando-seargamassa mista de
cimento, cal e areia fina no traço 1:2:8.
Nas áreas que receberãorevestimentocerâmico esta massa única será simplesmente sarrafeada,tipo emboço.
Os revestimentoscerâmicos (azulejos) terão dimensões 20x20 cm, cor branca, acabamento fosco acetinado e serão
assentados com pasta de argamassa colante e rejuntadoscom o empregode rejunto industrializado. Serão assentados
da seguinte forma:
- Copa e Cozinha: barradocom altura de 1.40 m;
- Todos os banheiros:barradocom altura de 1.40 m;
- DML e ARS: barradocom altura de 1.40 m;
- Sala de Aplicação de Medicamentos: barradocom altura de 1.40 m;
- Vestiários: barradocom altura de 1.80 m;
- Sobre todas as pias e lavatórios:assentar uma fiada de revestimento;
As paredesexternas receberãoum chapisco de argamassa de cimento e areia no traço 1:3 na espessura de 5 mm.
Em seguida uma camada de argamassa única, desempenada,na espessura de 15 mm empregando-seargamassa
mista de cimento, cal e areia fina no traço 1:2:6.
Na fachadafrontal, conformeprojeto executivo, assentar canaletas de alumínio, espessura de 20 mm.

14- INSTALAÇÕESHIDRÁULICASE SANITÁRIAS:

Na execução dessas instalações deverãoser respeitadas rigorosamentetodas as especificações do projeto executivo.
As instalações de água fria serão executadas utilizando-se tubos e conexões de PVC rígido soldável marrom, de
primeira linha.
As instalações de esgotos e de águas pluviaisserão executadas utilizando-se tubos e conexões de PVC rígidosoldáveis
para esgotos de primeira linha.
As redes de esgotos deverãoser conectadas na rede pública e as redes pluviaispoderãoser desaguadasna sarjeta
pública.
É importante e necessário testar todas as instalações hidráulicas e sanitárias antes de efetuaro chumbamentodas
tubulações.

15 - APARELHOSE METAIS SANITÁRIOS:

Deverãoser instalados conformeprojetos e planilhas:
DML: um tanque simples, de 60 litros, de louça branca com coluna e com torneirade paredecom arejador;
Vestiários (2x): três vasos sanitários com caixa acoplada, dois lavatóriosmédios suspensos com torneiraautomática,
um chuveiroelétrico, um registro de pressão com canopla cromada, divisóriasde boxes em granito cinza Corumbá:
Banheirodo quarto coletivo: um vasosanitário com caixa acoplada, um lavatóriosuspenso com torneiraautomática, um
chuveiroelétrico, um registro de pressão com canopla cromada;
Quarto coletivo: um lavatóriosuspenso com torneiraautomática;
Posto de Enfermagem:um lavatóriosuspenso com torneiraautomática e uma pia de granito cinza Corumbá,dimensões
120x 60 cm, com torneirana parede,assentada sobre suportes metálicos;
Sala de Aplicação de Medicamentos: uma pia de granito cinza Corumbá, dimensões 120x 60 cm, com torneira na
parede,assentada sobre suportes metálicos;

Página 19 de 60



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

Salas de Atendimento (3x): um lavatóriosuspenso com torneiraautomática;
Refeitório:um lavatóriosuspenso com torneiraautomática e ponto de água e esgoto para instalação de bebedouro;
Espaço de Convivência:um lavatóriosuspenso com torneiraautomática;
Sala de Atividades Coletivas: uma pia de granito cinza Corumbá, dimensões 120x 60 cm, com torneira na parede,
assentada sobre suportes metálicos;
Banheiros da Recepção (2x): um vasosanitário com caixa acoplada adaptadopara deficientes, um lavatóriosuspenso
com torneiraautomática, duas barras de segurançacromadas;
Copa e Cozinha: uma bancada de granito cinza Corumbá,dimensões 255x60 cm com cuba de aço inox e torneirade
bancada, assentada sobre suportes metálicos;
Sala de Atividades Coletivas: uma pia de granito cinza Corumbá, dimensões 120x 60 cm, com torneira na parede,
assentada sobre suportes metálicos;
As dimensões e posicionamentodos aparelhosserão aqueles descritos no projeto executivo.

16 - INSTALAÇÕESELÉTRICAS:

Nessas instalações deverãoser utilizados produtos com marca de conformidade ABNT e deverá ser respeitado
rigorosamenteo projeto de instalações elétricas.
O padrãoCEMIG será trifásico, com disjuntor de 100 A e em coluna de alvenariacom leitura para a via pública.
Os eletrodutos deverãoser embutidos nas alvenariase lajes.
As luminárias deverãoser do tipo de sobrepor,com lâmpadas eletrônicas ou de led com potências especificadas no
projeto.
Os acabamentos elétricos deverãoser de marca reconhecida.

17- PINTURAS:

As paredesexternas serão lixadas e receberãouma demão de fundocom o empregode selador acrílico pigmentado.
Como acabamentoduas demãos de tinta látex base PVA.
As paredes internas serão lixadas, receberãouma demão de selador acrílico pigmentado.Como acabamentoreceberão
duas demãos de tinta látex base PVA.
As lajes de teto serão lixadas, receberãouma demão de selador acrílico pigmentado.Como acabamentoreceberãoduas
demãos de tinta látex base PVA.
As esquadriasmetálicas receberãocomo fundouma demão de tinta zarcão e como acabamentoduas demãos de tinta
esmalte sintético brilhante.
As esquadriasde madeiraserão lixadas e receberãouma demão de fundosintético niveladorbranco fosco e como
acabamentoduas demãos de tinta esmalte sintético brilhante.
As calhas, condutores, rufos e pingadeirasmetálicas receberãoum fundode galvitee como acabamentoduas demãos
de tinta esmalte sintético brilhante.

18- SERVIÇOS COMPLEMENTARES:

Deveráser executado um passeio de concreto interno em toda a frente da obra com largurade 1.00 m. Tambémdeverá
ser executado um passeio de concreto com largurade 1.60 m ligando o passeio externo até a entradaprincipal do
prédio. O passeio público externo também deveráser executado em todo extensão da frente do terreno. Estes passeios
deverãoter acabamentodesempenadoe concreto com fck de 15 Mpa, com espessura de 6 cm, com juntas de dilatação.

19- SERVIÇOS EVENTUAISFINAIS:

Deveráser fixado na obra um conjunto de numeraçãocom números metálicos cromados.
A obra deveráser entreguecompletamente desentulhada.
Para a entregada obra deveráser promovidauma limpeza geral interna e com desmonte de canteiro de obras.

20- ADMINISTRAÇÃO:

Deveráser fornecidapela CONSTRUTORAno final da obra a CND do INSS juntamente com o ARO da receita federal.
No início da construção a CONSTRUTORAdeveráapresentaro CEI da obra e durantea mesma apresentarmensalmente
as guias de recolhimentodo INSS dos operáriosbem como o FGTS.
A CONSTRUTORAficará responsável por todo o operariado contratado tanto no quesito salários como no quesito
encargos trabalhistas e sociais.
Todos os materiais que serão empregadosna obra deverãopassar pela aprovaçãoda fiscalização da PREFEITURA
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antes de sua efetivautilização.

21.0 - DIVERSOS

21.1 - Placas de Identificação

Será em chapa galvanizada,padrãoMinistério da Saúde.

22 - FISCALIZAÇÃO

Será de responsabilidadedo executante da obra do executante e pelos indicados pela PrefeituraMunicipal de Itamonte
MG.

O Responsável Técnico será obrigado a manter o livro "Diário de Obra" preenchido em três vias, com relatos,
observações,definições, mudanças quandohouverou tomadas de decisões importantes, condições do tempo, produção
diária, dimensionamentode equipes, durante todo o tempo de execução da obra. Os indicados pela PrefeituraMunicipal
de Itamonte MG terá o acesso direto ao "Diário de Obra", podendoanotar tudo que julgar necessário a qualquertempo,
juntamente e de acordo com o ResponsávelTécnico. Todas as considerações, comunicações e ordens de serviços,
tanto da Fiscalização quanto do ResponsávelTécnico, só serão levadasem consideraçãoquandoregistradas no "Diário
de Obra".

23 - EQUIPAMENTOSDE SEGURANÇA

Obrigar-se-áa empregartodos os equipamentose ferramentasde segurançanecessárias e de acordo com normas
pertinentes de segurançado trabalho, para execução de serviços dentro do canteiro de obras.

24- TAXAS E LICENÇAS

Todas as licenças e providênciasque se fizerem necessárias para o início e andamentodos serviços serão por conta do
contratante.

PrefeituraMunicipal de Itamonte, 08 de junho de 2018.

José HelvécioCosta Mota

CAU - A 79337-0

Priscila Rodriguesda Silva

Presidente Comissão Permanente de Licitações

Requisição: 0078/001

Dotações:08.03.10.302.025.1051.4.4.90.5108.03.10.302.025.1051.4.4.90.51

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - MOBILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS1 UN 2 R$0,63

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - INSTALACAO 
PROVISORIA AGUA-RESERVAT.C/REDE ALIMENT2 PT 1 R$574,70

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - ENTRADA 
PROVISORIA DE ENERGIA3 PT 1 R$1.454,93
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Requisição: 0078/001

Dotações:08.03.10.302.025.1051.4.4.90.5108.03.10.302.025.1051.4.4.90.51

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - TAPUME DE CHAPA 
DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL E 
REAPROVEITAMENTO DE 2X4 M2 26 R$54,16

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - BARRACÃO 
DEPÓSITO E FERRAMENTARIA TIPO I, A = 14,52 M2 (OBRA DE 
PEQUENO PORTE, EFETIVO ATÉ 30 HOMENS) - PADRÃO DEOP5 UN 1 R$6.498,99

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - MESTRE DE OBRAS 
(MENSALISTA)6 MS 8 R$5.250,00

MOVIMENTO DE TERRA  - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. 
AF_03/20167 M3 12 R$59,54

MOVIMENTO DE TERRA  - APILOAMENTO E NIVELAMENTO 
MANUAL DE ULTIMA CAMADA DE ATERRO8 M2 501,16 R$2,41

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - CARGA MANUAL DE ENTULHO 
EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M39 M3 6 R$19,25

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - TRANSPORTE HORIZONTAL, 
MASSA/GRANEL, JERICA 90L, 30M. AF 06/201410 M3 12 R$26,10

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - LOCACAO DE ANDAIME 
METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM 
LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M11 M/MES 12 R$15,00

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - MONTAGEM/DESMONTAGEM 
ANDAIME DE MADEIRA 1 M2 ALVENARIA - APROVEITAMENTO 6 
VEZES12 M2 505,12 R$7,48

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - PLACA DE OBRA EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO13 M2 6 R$371,71

INFRA-ESTRUTURA - ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 
30 CM, COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M, PERFURATRIZ COM 
TORQUE DE 170 KN.M (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF 02/201514 M 586,12 R$69,54

INFRA-ESTRUTURA - ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 
30 CM, COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M, PERFURATRIZ COM 
TORQUE DE 170 KN.M (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF_02/201515 M 48 R$69,54

INFRA-ESTRUTURA - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA 
VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE FÔRMA. AF 06/201716 M3 13,87 R$92,98

INFRA-ESTRUTURA - LASTRO DE CONCRETO, PREPARO 
MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO17 M3 0,89 R$501,26

INFRA-ESTRUTURA - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/201718 M2 176 R$65,25

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 
06/201719 KG 283 R$12,51

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201720 KG 16 R$10,69

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 
06/201721 KG 314 R$10,11

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201722 KG 763 R$8,19
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Requisição: 0078/001

Dotações:08.03.10.302.025.1051.4.4.90.5108.03.10.302.025.1051.4.4.90.51

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201723 KG 237 R$7,24

INFRA-ESTRUTURA - FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EM OBRA FCK > = 25 MPA, 
BRITA 1 E 224 M3 25,42 R$506,44

INFRA-ESTRUTURA - ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO E = 
15 CM A REVESTIR, VEDAÇÃO25 M2 75,4 R$52,65

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 
06/201726 KG 725 R$12,51

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201727 KG 570 R$10,69

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201728 KG 1917 R$8,19

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201729 KG 1182 R$7,24

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201730 KG 416 R$6,65

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME 
OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20 MM - MONTAGEM. 
AF 06/201731 KG 206 R$6,06

SUPERESTRUTURA - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/201732 M2 571 R$65,25

SUPERESTRUTURA - CONCRETO FCK 25 MPA - PREPARO 
LANCAMENTO E CURA33 M3 47,5 R$315,33

SUPERESTRUTURA - LAJE PRE-FABRICADA PISO h=12cm 
TAVELA CERAMICA34 M2 436,6 R$72,21

SUPERESTRUTURA - FORMA ESTRUTURA EM GERAL-TABUAS 
DE PINUS REAPROV. 2X35 M2 39,6 R$33,76

SUPERESTRUTURA - CONCRETO FCK 25 MPA PREPARO 
LANCAMENTO E CURA36 M3 2,18 R$315,33

PAREDES E PAINÉIS - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM 
(ESPESSURA 11,5CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/201437 M2 761,23 R$75,06

PAREDES E PAINÉIS - CONTRAVERGAS RETAS CONCRETO 
ARMADO FCK = 15 MPA38 M3 0,56 R$2.072,98

PAREDES E PAINÉIS - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO 
fck=13.50Mpa39 M3 0,85 R$2.072,98

ESQUADRIAS - PORTA DE MADEIRA, TIPO PRANCHETA, COM 
MARCO FERRO "L" 1 1/4 X 1/8", TARJETA E DOBRADIÇAS - 100 X 
160 CM40 CJ 22 R$367,38
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Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

ESQUADRIAS - PORTA EM MADEIRA DE LEI ESPECIAL 80 X 210 
CM, COM REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO NAS 
DUAS FACES, INCLUSIVE FERRAGENS E MAÇANETA TIPO 
ALAVANCA41 CJ 3 R$819,38

ESQUADRIAS - PORTA DE ABRIR, 02 FOLHAS, EM CHAPA 14 
SAE 1020 - PADRÃO SEDS42 CJ 1 R$673,95

ESQUADRIAS - ALCAPAO METALICO P/FORRO43 CJ 2 R$163,31

FERRAGENS PARA ESQUADRIAS - FECHADURA DE EMBUTIR 
PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/201544 CJ 22 R$87,14

VIDRAÇARIA - VIDRO TEMPERADO, COLOCADO EM CAIXILHO 
COM OU SEM BAGUETES, COM GAXETA DE NEOPRENE E = 6 
MM45 M2 46,27 R$186,60

VIDRAÇARIA - VIDRO TEMPERADO, COLOCADO EM CAIXILHO 
COM OU SEM BAGUETES, COM GAXETA DE NEOPRENE E = 8 
MM46 M2 5,04 R$234,84

COBERTURA - ESTRUTURA METAL.TESOURA 
2AGUAS-VAO=15M47 M2 487,37 R$89,23

COBERTURA - COBERTURA COM TELHA ISOTÉRMICA 
TRAPEZOIDAL (20mm)48 M2 487,37 R$127,80

COBERTURA - RUFO CHAPA GALVANIZADA CORTE 20cm49 M 111,21 R$30,29

COBERTURA - CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 22 GSG, 
DESENVOLVIMENTO = 66 CM50 M 33,6 R$88,86

COBERTURA - CHAPIM METÁLICO, COM PINGADEIRA, CHAPA 
GALVANIZADA Nº 24, DESENVOLVIMENTO = 35 CM51 M 111,21 R$59,56

COBERTURA - CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO PVC 
ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES, 75 MM52 M 24 R$63,58

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
IMPERMEABILIZACAO-PINTURA ARGAMASSA POLIMÉRICA- 2 
DEM53 M2 52,1 R$20,73

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - ARGAMASSA 
IMPERMEAVEL CI-AR 1:3 ESP15MM (PEGA NORMAL)54 M2 7,82 R$27,41

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - IMPERMEABILIZACAO - 
PINTURA ARGAMASSA POLIMÉRICA - 2 DEM55 M2 65 R$20,73

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - CHAPISCO DE 
PAREDES COM ARGAMASSA 1  :3 CIMENTO E AREIA A 
COLHER56 M2 65 R$6,78

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE EM DUAS CAMADAS SOBREPOSTAS DE 
CIMENTO E AREIA 1 : 3 - COM ADITIVO IMPEREMABILIZANTE E 
DUAS DEMÃOS DE PINTURA DE EMULSÃO ASFÁLTICA SEM 
CREOSÓIS57 M2 65 R$47,86

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
IMPERMEABILIZACAO-PINTURA ARGAMASSA POLIMÉRICA - 2 
DEM58 M2 60,44 R$20,73

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE EM DUAS CAMADAS SOBREPOSTAS DE 
CIMENTO E AREIA 1:3 COM ADITIVO IMPEREMABILIZANTE E 
DUAS DEMÃOS DE PINTURA DE EMULSÃO ASFÁLTICA SEM 
CREOSÓIS59 M2 60,44 R$47,86
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Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - APLICAÇÃO DE LONA PLASTICA 
150 micras60 M2 109,45 R$5,76

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - ARMADURA DE TELA DE AÇO 
CA-60 B SOLDADA TIPO Q138 (DIÂMETRO DO FIO: 4,20 MM / 
DIMENSÕES DA TRAMA: 100 X 100 MM / TIPO DA MALHA: 
QUADRANGULAR )61 KG 86,26 R$8,24

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - CONTRAPISO DESEMPENADO, 
COM ARGAMASSA 1:3, SEM JUNTA E = 5 CM62 M2 109,45 R$46,39

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - CAMADA DE REGULARIZAÇÃO 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3, ESPESSURA MÉDIA 3,0 CM63 M2 498,34 R$34,63

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - REVESTIMENTO(PISO) COM 
PORCELANATO 45 X 45 CM, EXTRA, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO64 M2 498,34 R$114,75

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - RODAPÉ DE PORCELANATO = 7 
CM, COM CIMENTO BRANCO65 M 378,21 R$17,28

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - SOLEIRA GRANITO 15cm - 
ARGAMASSA COLANTE66 M 4,4 R$52,66

REVESTIMENTOS - FORRO DE GESSO EM PLACAS 
ACARTONADAS - FGA COM COLOCAÇÃO67 M2 425,05 R$41,81

REVESTIMENTOS - CHAPISCO DE PAREDES COM 
ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A COLHER68 M2 1245,73 R$6,78

REVESTIMENTOS - EMBOCO CI-CA-AR 1:2:8-15MM SUP. 
VERTICAL69 M2 152,38 R$28,40

REVESTIMENTOS - REBOCO COM ARGAMASSA 1 : 2 : 8 
CIMENTO CAL E AREIA70 M2 1093,34 R$33,88

REVESTIMENTOS - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, PLACAS 
GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS PADRÃO INCLUSIVE REJUNTAMENTO. AF 11/201471 M2 152,38 R$67,64

REVESTIMENTOS - CHAPISCO DE TETOS COM ARGAMASSA 
1:3 CIMENTO E AREIA, A COLHER72 M2 423,88 R$6,78

REVESTIMENTOS - REBOCO COM ARGAMASSA 1 : 2  :8 
CIMENTO CAL E AREIA73 M2 423,88 R$33,88

REVESTIMENTOS - CANALETA DE ALUMINIO 20mm74 M 50 R$22,33

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CAVALETE 
ENTRADA TUBO GALVANIZADO 1/2"75 UN 1 R$106,66

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CAIXA D"AGUA 
POLIETILENO 500 L76 UN 4 R$236,80

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 20MM77 M 60 R$2,10

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE 90 PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 20MM78 UN 3 R$21,49

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - JOELHO 90 PVC 
RIGIDO SOLDAVEL 20MM79 UN 6 R$5,90

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 25MM80 M 70 R$2,79

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE 90 PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 25MM81 UN 10 R$33,76

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - JOELHO 90 PVC 
RIGIDO SOLDAVEL 25MM82 UN 15 R$7,05
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - JOELHO 90 PVC 
C/ROSCA LATAO 25X1/2"83 UN 28 R$10,95

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TÊ COM BUCHA 
DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
1/2?, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/201484 UN 4 R$16,19

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 32MM85 M 10 R$5,98

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE 90 RIGIDO 
SOLDAVEL 32MM86 UN 4 R$9,41

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - JOELHO 90 PVC 
RIGIDO SOLDAVEL 32MM87 UN 4 R$5,25

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 50MM88 M 1,5 R$10,81

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE 90 PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 50MM89 UN 1 R$15,48

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - JOELHO 90 PVC 
RIGIDO SOLDAVEL 50MM90 UN 1 R$10,18

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CAIXA SIFONADA 
C/GRELHA 100X100X50mm91 UN 40 R$18,71

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CAIXA DE 
GORDURA PRÉ FABRICADA SIMPLES VOL. 120 LITROS92 UN 1 R$87,05

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CAIXA INSPECAO 
30X30X30CM ALVEN. C/TAMPA CONCRETO93 UN 1 R$50,45

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 40MM ESGOTO SECUNDARIO94 M 12 R$6,53

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CURVA 90 CURTA 
PVC RIGIDO SOLDAVEL 40MM ESG.SEC.95 UN 16 R$13,89

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE 90 PVC RIGIDO 
SOLDAVEL 40MM ESG.SEC.96 UN 4 R$8,91

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
50MM ESGOTO PRIMARIO97 M 12 R$6,98

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CURVA 90 
GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/201498 UN 4 R$16,25

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/201499 UN 2 R$14,44

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
75MM ESGOTO PRIMARIO100 M 3 R$13,91

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CURVA DE PVC, 
90 GRAUS, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL101 UN 2 R$25,10

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC  SERIE 
NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688)102 M 70 R$9,48

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CURVA 90 PVC 
RIGIDO 100MM ESG.PRIM.103 UN 8 R$39,25

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014104 UN 8 R$29,59

Página 26 de 60



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

Requisição: 0078/001

Dotações:08.03.10.302.025.1051.4.4.90.5108.03.10.302.025.1051.4.4.90.51

Item Especificação Unidade Quantidade Valor máximo

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CAIXA ALVENARIA 
60 X 60 X 60 CM, TAMPA EM GRELHA DE AÇO-PASSAGEM, 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA-FORA105 UN 1 R$744,08

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TUBO PVC RIGIDO 
100MM ESGOTO PRIMARIO106 M 5 R$18,95

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - CURVA DE PVC, 
90 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL107 UN 1 R$39,25

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - TE SANITARIO 
PVC RIGIDO 100X100MM ESG.PRIM.108 UN 1 R$35,81

APARELHOS E METAIS - BACIA SANITARIA COM CX DESCARGA 
ACOPLADA S/ASSENTO109 UN 9 R$439,94

APARELHOS E METAIS - LAVATORIO DE LOUCA S/COLUNA 
C/TORNEIRA110 UN 13 R$166,31

APARELHOS E METAIS - DUCHA ELETRICA EM 
TERMOPLASTICO 220X5400W111 UN 3 R$74,44

APARELHOS E METAIS - REGISTRO PRESSAO CANOPLA 
CROMADA 3/4"112 UN 3 R$47,76

APARELHOS E METAIS - BARRA SEGURANÇA P/DEFICIENTE 
80cm CR.113 UN 4 R$213,00

APARELHOS E METAIS - DIVISÓRIA DE GRANITO POLIDO 
ESPESSURA 3cm114 M2 11,22 R$418,24

APARELHOS E METAIS - CUBA INOX COZINHA SIMPLES 
46,5X30,0cm C/TORNEIRA115 UN 1 R$139,75

APARELHOS E METAIS - BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO 
150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 
MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA EM METAL CROMADO, SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA 
CROMADA LONGA DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR- FORNEC. E INSTAL. AF 12/2013116 UN 4 R$791,64

APARELHOS E METAIS - TANQUE DE LOUCA COM COLUNA E 
METAIS117 UN 1 R$827,39

APARELHOS E METAIS - BANCADA EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM ALVENARIA118 M2 1,53 R$355,84

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - PADRÃO CEMIG AÉREO TIPO D1, 
DEMANDA ATÉ 15 KA,TRIFÁSICO119 CJ 1 R$1.386,69

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CAIXA DE ALVENARIA 30X30X30CM120 UN 1 R$151,90

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO CORRUGADO 3/4121 M 15 R$4,93

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO CORRUGADO 1122 M 15 R$6,86

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO FLEXIVEL 25 MM2123 M 64 R$15,75

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO FLEXIVEL 16 MM2124 M 16 R$9,35

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FIO TELEFONE FI 60 / 2R125 M 16 R$1,74

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO CORRUGADO 3 / 4126 M 320 R$6,29

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO CORRUGADO 1"127 M 50 R$8,21

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CAIXA DE FERRO ESMALTADA 2 X 
4128 UN 10 R$7,15

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CENTRO DISTRIBUICAO C /BARR - 
ATE 12 DISJUNTORES129 UN 2 R$227,39

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FIO TELEFONE FI 60/2 R130 M 40 R$1,74

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO FLEXIVEL 1.5MM2 
(14A WG)131 M 200 R$2,45
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO FLEXIVEL 2.5MM2 
(12A WG)132 M 600 R$2,59

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO FLEXIVEL 4.0MM2 
(10A WG)133 M 200 R$4,59

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO FLEXIVEL 6.0MM2 ( 
8A WG)134 M 100 R$6,16

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - DISJUNTOR MONOPOLAR 20A135 UN 6 R$14,83

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - DISJUNTOR BIPOLAR 30A136 UN 3 R$83,04

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - TOMADA EMBUTIR SIMPLES 2P+T - 
INCLUSIVE CAIXA 2X4"137 UN 54 R$13,53

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - INTERRUPTOR EMBUTIR 
SIMPLES-INCLUSIVE CAIXA 2X4"138 UN 20 R$6,24

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - INTERRUPTOR EMBUTIR 
DUPLO-INCLUSIVE CAIXA 2X4"139 UN 4 R$12,80

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - INTERRUPTOR EMBUTIR 
TRIPLO-INCLUSIVE CAIXA 2X4"140 UN 4 R$15,30

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - PLACA (ESPELHO) PARA CAIXA , 2" 
X 4"141 UN 4 R$4,00

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - TOMADA EMBUTIR TELEFONE 
C/RJ11 - INCLUSIVE CAIXA 2X4"142 UN 2 R$17,90

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2017143 UN 11 R$106,70

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2017144 UN 25 R$109,41

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINARIA DE SOBREPOR EM 
CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE *36* 
W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E REATOR INCLUSOS)145 UN 13 R$76,06

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINÁRIA CHANFRADA PARA 
LÂMPADA FLUORESCENTE 4 X 32 W OU 4 X 40 W, COMPLETA146 UN 10 R$341,08

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - RELÉ FOTOELÉTRICO RM 10 120 V, 
1200 VA COM BASE147 UN 1 R$58,35

PINTURAS - PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM 
MASSA CORRIDA PVA, EXCLUSIVE FUNDO SELADOR148 M2 423,88 R$29,19

PINTURAS - REVESTIMENTO DECORATIVO MONOCAMADA 
APLICADO MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS COM ACABAMENTO RASPADO. AF 06/2014149 M2 18,75 R$99,94

PINTURAS - PINTURA LÁTEX PVA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS 
COM MASSA CORRIDA PVA, EXCLUSIVE FUNDO SELADOR150 M2 1093,34 R$24,51

PINTURAS - PINTURA LÁTEX PVA, EM TETOS, 2 DEMÃOS SEM 
MASSA CORRIDA, EXCLUSIVE FUNDO SELADOR - PINTURA 
SOBRE GESSO-2 DEMAOS - FORRO151 M2 425,05 R$12,55

PINTURAS - PINTURA ESMALTE BRILH. S/ESQUADRIAS 
FERRO-2 DEMAOS152 M2 1,44 R$22,58

PINTURAS - PINTURA ESMALTE BRILH.S/MADEIRA-2 
DEM-INCL.FDO BCO153 M2 108,87 R$16,29

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - PASSEIOS DE 
CONCRETO E = 6 CM, FCK = 10 MPA, JUNTA SECA154 M2 170,37 R$44,45

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - ESCAVAÇÃO 
MANUAL DE SOLOS, EM VALAS, INCLUINDO REMOÇÃO PARA 
BOTA FORA DO LEITO ESTRADAL H <= 1,50 M155 M3 11,5 R$58,85
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PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - CORTE, DOBRA 
E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60156 KG 599,8 R$8,69

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - FORMA E 
DESFORMA EM TÁBUAS DE PINHO (3X)157 M2 77,14 R$72,33

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - FORNECIMENTO 
E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL USINADO FCK 
>= 20 MPA, BRITA 1158 M3 9,53 R$386,66

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014159 M2 225,3 R$77,21

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - CHAPISCO DE 
PAREDES COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A COLHER160 M2 450,6 R$6,78

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - EMBOÇO OU 
MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014161 M2 225,3 R$42,88

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - PINTURA LÁTEX 
PVA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA E 
FUNDO SELADOR162 M2 225,3 R$24,51

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - GRADIL *1320 X 
2170* MM (A X L) EM BARRA DE ACO CHATA *25 MM X 2* MM, 
ENTRELACADA COM BARRA ACO REDONDA *5* MM, MALHA 
*65 X 132* MM, GALVANIZADO E PINTURA ELETROSTATICA, 
COR PRETO163 M2 48,92 R$307,99

SERVIÇOS EVENTUAIS FINAIS - LIMPEZA GERAL DE OBRA164 M2 478,68 R$5,19

Valor máximo total R$842.637,70

Forma de execução:

Presidente da CPL
PRISCILA RODRIGUES DA SILVA
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Anexo II do Edital - Descreve e Regulamenta as Solicitações

Contratação de Empresa para Construção do CAPS- Centro de Atendimento Psicossocial

de Itamonte-MG

Objeto:

Contrataçãode Empresa para Construçãodo CAPS- Centro de Atendimento Psicossocial de Itamonte-MG.

1.1 - Poderãoparticipar desta licitação todas as pessoas jurídicas cujos objetos contratuais sejam condizentes
com o objeto licitado e que apresentemos documentos listados abaixo, para habilitação.

1.2 - A Microempresa- ME ou a Empresa de PequenoPorte - EPP que participar desta licitação deverápossuir
em seu contrato social, objetivoscompatíveis, inerentes e condizentes com o objeto licitado.

1.3 - As empresas que tivereminteresse em participar desta licitação deverãose cadastrar no Cadastro de
Fornecedoresaté o terceiro dia útil anteriorao dia marcado para a realização da Sessão Pública.

1.3.1 - A comprovaçãodo cadastramento - Certificadode Registro Cadastral - CRC será o documento a ser
apresentado para efeito de habilitação nesta licitação, no que couber, observando-seoutras exigências
específicas conformea natureza do objeto a ser executado.

1.3.2 - Os documentos exigidos para o cadastramentono Cadastro de Fornecedoresserão os mesmos listados
nos subitens de 2.2.1 a 2.3.8 abaixo, bem como aqueles da qualificaçãotécnica obrigatória,conformeo objeto
a ser executado.

1.4 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC que estiver devidamenteATUALIZADO, inclusive com as
regularidades com o INSS, FGTS, CNDT e Fazenda Municipal da sede Licitante, será o documento a ser
apresentado, no momento oportuno, que somando as declarações e outras condições técnicas exigidas,
conformeo caso, indicará que a licitante estará habilitada no respectivoprocesso licitatório.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 - As empresas que fizerem uso do CRC, bem como as Microempresas e as Empresas de PequenoPorte,
deverão apresentar para conferência da vigência, os seguintes documentos em cópia autenticada, ou
acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem em plena
validade.

2.2 - DA HABILITAÇÃOJURÍDICA

2.2.1 - Contrato social e última alteração, ou declaraçãode firma individual,que devemestar registrados no
Cartóriode Registro das Pessoas Jurídicas, quandose tratar de sociedade civil. Registradona Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais, quandose tratar de empresa mercantil, de acordo com o que dispõe o artigo 28,
inciso III da Lei 8666/93e suas posteriores alterações.

2.2.1.1 - Esta apresentaçãoserá exigida, caso tenha havidoalteração nos documentos constantes no CRC.

2.3 - DA REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA

2.3.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

2.3.2 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal , mediante apresentaçãode CertidãoConjuntade
Débitos Relativosa TributosFederais e à DívidaAtiva da União, emitida pela Secretaria da Receita Federaldo
Brasil ou pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
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apresentaçãode certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, ou CertidãoPositiva com efeitos de
Negativa;

2.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante
apresentaçãode certidão e/ou documento similar emitida pela Secretaria competente do Município, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa;

2.3.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentaçãode certidão emitida pela Caixa Econômica Federal, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.6- Provade regularidaderelativaà seguridadesocial - INSS, mediante apresentaçãode certidão emitida
pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil, ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa.Esta certidão é
apresentadana forma conjunta com a certidão da Fazenda Federal;

2.3.7 - CertidãoNegativade Débitos Trabalhistas- CNDT, emitida pelo T.S.T. (TribunalSuperiordo Trabalho)-
CertidãoNegativa,ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

2.3.8 - Certidão emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante atestando a condição de ME -
Microempresaou EPP - Empresa de PequenoPorte.

2.3.9 - A ME ou EPP deveráapresentara sua regularidadefiscal e trabalhista, mesmo que tenha restrições ou
que esteja com vigênciavencida,de modo a receberos benefíciosda LC 123/2006.

2.3.10 - Estes documentos somente serão exigidos caso estejam com vigênciavencidano CRC.

2.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

2.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, que comprovem a boa
situação financeirada licitante, vedadaa sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendoser
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta, tomando como base a variação,ocorridano períododo IGP-DIda FGV, ou outro indicador que o
venhasubstituir;

2.4.2 - Se necessário à atualização monetáriado Balanço Patrimonial, deveráser apresentado,juntamente com
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente,assinado pelo contador;

2.4.3 - As empresas com menos de um exercício financeirodevemcumprir a exigência deste item, mediante
apresentaçãode Balanço de Abertura, ou do último Balanço Patrimonial levantado,conformeo caso;

2.4.4 - Serão consideradosaceitos como na Forma da Lei, o Balanço Patrimonial (inclusiveo de abertura)e
demonstrações contábeis assim apresentados:publicados em Diário Oficial; publicados em Jornal; por cópia ou
fotocópia registradaou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante; ou ainda, por cópia
ou fotocópia do LivroDiário, devidamenteautenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou
em outro órgão equivalente,inclusive com os termos de aberturae encerramento;

2.4.5 - O capital social da empresa Licitante não poderáser inferiora 10% (dez por cento) do valorglobal
orçado para a contratação do objeto licitado, conformeAnexo II;

2.4.6 - Análise Contábil Financeira, preenchidae assinada pelo Contador,conformemodelo do Anexo X;

2.4.6.1 - Será consideradaapta a empresa que atingir os ÍNDICES MÍNIMOS DE:

LIQUIDEZCORRENTE= (igual) ou > (maior)que 1,00, onde: AC divididopor PC

LIQUIDEZGERAL = (igual) ou > (maior)que 1,00, onde: AC + RLP divididopor PC + ELP

SOLVÊNCIAGERAL > (maior)que 1,00, onde: AT dividopor PC + ELP

LEGENDA

AC = Ativo Circulante --- PC = Passivo Circulante --- RLP = Realizávelà Longo Prazo

PL = Patrimônio Líquido--- AT = Ativo Total --- ELP = Exigívelà Longo Prazo

2.4.7 - CertidãoNegativade Falência ou Concordata,expedida pelo cartório distribuidorda sede da pessoa
jurídica, emitida no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de
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Documentação.

2.5 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

2.5.1 - Comprovaçãode registro ou inscrição da empresa no CREA ou no CAU, em ramo de atividade
compatívelcom o objeto licitado;

2.5.1.1 - Para empresas com sede em outro Estado da Federaçãoserá exigido o visto do CREA/MG ou no
CAU/MG na certidão de origem, obrigatoriamente,quandoda assinatura do contrato.

2.5.2 - Comprovaçãode CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONALatravésde provade que a Licitante possua
em seu quadrode pessoal, na data designadapara a entregadas propostas, profissionalde nívelsuperior com
formação em engenharia civil ou arquitetura e urbanismo, detentor de atestado ou atestados de
responsabilidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, devidamente
acompanhadoda respectivaCertidãode AcervoTécnico do CREA ou do CAU, conformeexigências abaixo:

2.5.2.1 - Que o profissional tenha sido responsável técnico por serviço igual, assemelhado ou superior,
conformeos itens constantes da planilha orçamentária.

2.5.3 - Apresentarsomente atestado (s) necessário (s) e suficiente (s) para a comprovaçãodo exigido.

2.5.4 - Deverãoser observadasas seguintes condições e informaçõesnos atestados:

2.5.4.1 - Nome do Contratadoe do Contratante;

2.5.4.2 - Serviços Executados.

2.5.5 - Os atestados que não atenderem as características citadas nas condições acima, não serão
consideradospela Comissão Permanentede Licitações.

2.5.6 - A comprovaçãodo vínculoempregatíciodo RT da licitante deveráser acompanhadade:

2.5.6.1 - Cópia da ficha de registro de empregadose comprovantesde informaçõesda GFIP/SEFIP ou;

2.5.6.2 - Cópia do ato constitutivo em vigorno qual conste o nome do detentor do atestado de capacitação
técnica ou ainda ;

2.5.6.3 - Contrato de prestação de serviços firmadocom a licitante, pelo prazo mínimo daqueleestipulado para
a execução do contrato desta licitação;

2.5.7 - Se o responsáveltécnico for sócio da empresa, esta comprovaçãodeveráser feita pelo Contrato Social,
devidamenteregistradono Órgão competente;

2.5.8 - A empresa deverácomprovara sua CAPACITAÇÃOTÉCNICO-OPERACIONAL, com apresentaçãode
contrato ou contratos, firmados com pessoas jurídicas de direito público ou privadopara execução de obras
iguais, assemelhadas, similares ou superioresao objeto licitado, com as mesmas condições mínimas referidas
na relação dos subitens do item 2.5.4 acima, devidamenteacompanhadosdas respectivasARTs do CREA ou
RRTs do CAU de Obra ou Serviço.

2.5.9 - AlvaráMunicipal de funcionamentoda empresa ou documento similar;

2.6 - DAS DECLARAÇÕES

2.6.1 - Declaração de que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos, nos termos do inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666/93;

2.6.2 - Declaração da inexistência de qualquer fato impeditivo para a habilitação da licitante no presente
processo licitatório;

2.7 - DA AUTENTICIDADEDOS DOCUMENTOS

2.7.1 - Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no Estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

2.7.2 - Os documentos autenticados em outros Estados deverãopossuir autenticação em cartório, com o
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respectivoselo, na forma da respectivalegislação estadual;

2.7.3 - Os documentos poderãoser autenticados pela CPL, mediante apresentaçõesdos originais, em dias
úteis anteriores ao dia da Sessão Pública de 13 h às 17 h e também no dia desta Sessão, porém, com
antecedênciade 30 min. (trinta minutos) do horáriomarcado para o seu início;

2.8 - DA RESPONSABILIDADEPELOS DOCUMENTOSAPRESENTADOS

2.8.1 - A licitante é a única responsávelpelos documentos apresentadospara sua participação neste certame
licitatório, por isso, respondecivil, administrativae criminalmente pela fidedignidadee exatidão de todos os
documentos apresentados;

2.8.2 - Os documentos deverãoser apresentadosno início da Sessão Pública e o Presidente da CPL não se
responsabilizarápor documentos enviadospelos correios ou entreguesem setores distintos ou estranhos à
licitação, caso em que recebidos na Sessão Pública com atraso será demonstrada a intempestividade da
obrigaçãoda licitante, e por consequênciaa sua não participação no certame;

2.9 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

2.9.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006e posteriores alterações, no que couber;

2.9.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretado
como renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

2.10 - DA VISITA TÉCNICANÃO OBRIGATÓRIA

2.10.1 - A Visita Técnica Não OBRIGATÓRIAfica marcada para os dias , 22 , 25 e 26/06/2018, com início
impreterivelmenteàs 13h (treze horas) para que as Licitantes interessadas compareçam à sede da Prefeitura
Municipal Licitadora, situada na Rua Prefeito José Ribeiro Pereira Filho, nº 206 - centro de Itamonte, na
Secretaria Municipal de DesenvolvimentoUrbano, com seus representantes em um dos dias acima
marcados, de forma a se dirigirem com o engenheiroao local da execução da obra.

2.10.1.1 - O credenciamento das licitantes para a visita técnica será com antecedência de 15min (quinze
minutos) do horáriomencionadoacima.

2.10.2 - A Visita Técnica será dirigida pelo Secretário de Desenvolvimentoe arquiteto da PrefeituraMunicipal.

2.10.3 - O representante da empresa licitante, preferencialmente engenheiro ou arquiteto, deverá
obrigatoriamente,apresentarao dirigente da visita técnica, antes do seu início, a seu documento de identidade
e o respectivocredenciamentode representatividadeexclusiva para este processo licitatório.

2.10.4 - Após a efetivaçãoda visita técnica será fornecidoo "Termode Visita Técnica" - Modelo do Anexo X;

2.10.4.1 - O "Termo de Visita Técnica" poderá fazer parte do envelope nº 01, e não será expedido para
Licitantes que não forem representadas como determina o item 2.3 acima, ou que comparecerem
posteriormenteàs datas e horáriosmencionadosno item 2.1 acima.

2.10.5 - Caso a empresa licitante não participe da Visita Técnica não obrigatóriapara conhecer o local da
execução do contrato e obter todas as informações necessárias a respeito, bem como para tomar
conhecimento das condições do local que a obra será realizada, assumirá toda a responsabilidadepela falta de
informaçõesou saneamentode dúvidas,de modo a eximir a Administração Municipal desta obrigação.

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A proposta para a execução do objeto da presente licitação, que engloba toda a mão de obra, o
fornecimentode materiais e equipamentosnecessários à sua conclusão será analisada e julgada pelo MENOR
PREÇOGLOBALcom EXECUÇÃOPELO REGIME DE EMPREITADAPOR PREÇOS UNITÁRIOSdentre as
propostas apresentadas.

3.2 - Para efeito de desempate:

3.2.1 - Havendoa condição de empate das propostas de preços com participação de ME ou EPP, os critérios
de desempate seguirão as regras previstasno art. 45 da Lei Complementarnº 123/2006.

3.2.2 - Caso o empate se dê entre duas ou mais propostas sem a coberturado disposto no referidoart. 45 da
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LC nº 123/2006,será feito o sorteio na Sessão Pública como dispõe o art. 45, da Lei nº 8.666/93;

4 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA: (envelope nº 2)

4.1 - No envelopenº 2 "Proposta", devidamentefechadoou lacrado, deveráconstar a proposta de preço, em 01
(uma) via, digitada ou datilografada,ou ainda escrita de forma legível,sem emendas, entrelinhasou rasuras,
rubricadasem todas as vias e assinada ao final, juntamente com a planilha orçamentáriade custos, devendo
constar, sob pena de desclassificação:

4.1.1 - Valor irreajustávelda proposta de acordo com a planilha orçamentáriade custos básicos de serviços e
materiais, inserida no Anexo I deste Edital e que deveráser apresentadapela Licitante com preços para o
períodototal de 12 (doze) meses, expressos por extenso e em moeda corrente nacional. Modelo Anexo VI;

4.1.2 - indicação da empresa: razão social, endereçocompleto e CNPJ/MF;

4.1.3 - númerodo processo licitatório;

4.1.4 - o prazo da validadeda proposta;

4.1.5 - o prazo de execução da prestação dos serviços;

4.1.6 - númeroda conta bancária para efeito dos pagamentos;

4.1.7 - númerodo telefonee e-mail para contato.

3.2 - O valor total irreajustável da proposta a ser apresentada pela Licitante, considerando a planilha
orçamentáriade custos, inserida no Anexo I do Edital, deverácobrir todas as despesas com a execução total
do objeto licitado, ser expresso por extenso e em moeda corrente nacional, SEPARANDOos valoresa serem
destinados à mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriose correlatos, daqueles destinados
aos custos com os materiais a serem aplicados e outros constantes da planilha apresentada, de forma a
atenderos ditames da INRFB 971/2009;

4.2.1 - Na planilha orçamentáriade custos de serviços e fornecimentode materiais, inserida no Anexo I, deverá
constar obrigatoriamentea, respectivafonte e a composição do BDI, por item, como dispõe o Acórdão do
TCUN° 2622/2013,conformeo tipo da obra descrita no objeto;

4.2.2 - Não poderão compor os custos, BDI (benefícios e despesas indiretas) com a administração local,
instalação do canteiro da obra, acompanhamento, mobilização e desmobilização (mão de obra e
equipamentos), bem como os tributos de natureza personalística, tais como o IRPJ (imposto de renda de
pessoa jurídica)e CSSL (contribuiçãosocial sobre o lucro).

4.3 - Não serão levadasem consideraçãoquaisquerofertas que não se enquadremnas especificações exigidas
neste Edital;

4.4 - No preço total irreajustável da proposta deverão estar inclusos todos os tributos, obrigações
previdenciárias,fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, mão de
obra, equipamentos, ferramentas,insumos, impostos e lucro, ou seja, todas as despesas diretas e indiretas,
que venhama incidir sobre a execução do objeto deste processo licitatório;

4.5 - Validade do valor apresentado na proposta será considerada a partir do último dia previsto para
recebimentodos envelopes"Proposta", que deveráser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias;

4.6 - A apresentaçãoda proposta pela licitante significa o pleno conhecimento e integral concordânciacom as
cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente.

5 - DA ASSINATURADO CONTRATOE DA GARANTIADA EXECUÇÃO

5.1 - A Licitante vencedorado certame estará obrigadaa assinar o contrato administrativoe aceitar a Ordem de
Serviço- OS, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoda convocação;

5.2 - A Licitante vencedorado certame estará obrigada,para assinar o contrato, a REALINHARA PLANILHA
DA SUA PROPOSTA DE PREÇOSOFERTADA,EM TODOS OS SEUS ITENS, considerando o percentual
do valortotal da PLANILHAorçamentáriade custos oferecidapela PREFEITURAe o valortotal da PLANILHA
VENCEDORA,e apresentá-lapara que o prazo constante no item 5.1 acima seja cumprido.

5.3 - A Licitante estará obrigadaa assinar o contrato administrativoe aceitar a Ordem de Serviço- OS, no prazo
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máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de adjudicaçãodeste processo licitatório.

5.4 - No ato da assinatura do contrato administrativoa empresa adjudicadadeverá,obrigatoriamente,apresentar
a garantiade execução do contrato em qualquerdas modalidadesconstantes do art. 56 da Lei nº8.666/93, no
montante de 2% (dois por cento) do valortotal do contrato a ser assinado.

5.4.1 - A garantia referidadeveráter sua validadepara o períodocorrespondentea contratação, acrescida de 90
(noventa)dias, prazo estipulado para conclusão da obra;

5.4.2 - Havendoprorrogaçãodo prazo inicial fixado, a Licitante deverárenovara sua garantiacontratual, nas
mesmas condições acima referidas.

6 - DO PRAZOPARA EXECUÇÃODA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS E REAJUSTES

6.1 - O prazo para execução da prestação dos serviços com o fornecimentode materiais do objeto licitado
será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato;

7 - DO PREÇOE FORMA DE PAGAMENTO:

7.1 - O preço TOTAL MÁXIMO E IRREAJUSTÁVELa ser pago pela execução da prestação dos serviços do
objeto, mão de obra e fornecimentode materiais fica estipulado em R$: 842.637,70(Oitocentose quarenta e
dois mil seiscentose trinta e dois reais e setenta centavos).

7.2 - O PAGAMENTO será efetuado POR MEDIÇÃO, de acordo com a execução dos serviços com
fornecimento de materiais e obedecendo ao cronograma físico-financeiropreviamenteestabelecido, após 5
(cinco) dias a contar da apresentaçãoda fatura/notafiscal, depois de ser conferidae atestada pelo engenheiro
da PrefeituraMunicipal, responsávelpela fiscalização.

7.3 - A nota fiscal/faturadeveráser emitida, discriminandoem separadoo valorda mão de obra e encargos com
os custos com o fornecimentode materiais, conformeapresentadona proposta.

7.4 - Para que seja efetivado o pagamento, deverãoacompanhar as faturas/notas fiscais, o competente
atestado da execução do objeto e o Certificadode Regularidadecom o FGTS e a CertidãoNegativade Débito
para com o INSS, bem como a CertidãoNegativade Débitos Federias, como também a cópia da respectiva
GFIP, devidamentequitada com o nome do responsável técnico pelas informações, com identificação do
númerodo seu registro no órgão competente.

7.5 - Como condição para recebimentodo valorreferenteà primeira medição, a empresa contratada deverá
apresentaro Certificadode Matrícula da Obra, expedito pelo INSS e a ART junto ao CREA/MG ou RRTjunto ao
CAU/MG.

7.6 - Como condição para que a garantiada execução contratual seja devolvida,a empresa contratada deverá
apresentaro Certificadode Baixa da Obra junto ao INSS, até 15 (quinze)dias antes do prazo determinadopara
o ato da entregadefinitivada obra, condição para o aceite final, dentre outras condições verificadasna vistoria
final pela fiscalização do contrato.

7.6.1 - Caso a contratada não cumpra a referida obrigação, a Administração Municipal poderá executar a
garantiacontratual para fazer frente às despesas e providênciascom junto ao INSS, além da aplicação de
outras penalidadescabíveisà espécie.

8.1 - DO CRITÉRIODE ACEITABILIDADEDE PREÇOS

8.1 - A proposta somente será aceita e analisada se atenderas exigências do edital e seus anexos, e em
especial se o valortotal ofertadonão superarao estipulado no item 7.1 acima e que os preços unitários não
sejam superioresaos constantes na planilha orçamentárialicitada e inserida no Anexo I deste edital.

9 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSE INFORMAÇÕES

9.1 - Este Edital está disponívelno site da PrefeituraMunicipal - www.itamonte.mg.gov.br

9.2 - Todos os atos administrativos, recursos, contrarrazões, julgamentos, atas e outros pertinentes desta
licitação serão publicados no site: www.itamonte.mg.gov.br

9.3 - Além das publicações referidas,as licitantes receberãopor e-mail cópia das razões e contrarrazõesde
recursos por venturaimpetrados, inclusive as decisões das autoridadesadministrativas.
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9.4 - Informaçõespoderãoser solicitadas pelo telefone(35) 3363.1655ou pelo e-mail:
licitacao@itamonte.mg.gov.br<mailto:licitacao@itamonte.mg.gov.br>
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        A empresa ............................................................................................................, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede à ..................................................., Nº........, 
em ............................................................., na qualidade de participante  nesta  licitação  instaurada 
pela  Prefeitura  Municipal  de ........................................................................,  DECLARA para todos 
os fins de direito, estar sob o regime de microempresa - ME ou empresa  de  pequeno  porte - EPP e se 
enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

DECLARAÇÃO

Nº da Identidade

Nome do Representante Legal

Local e Data

Anexo III

Página 37 de 60



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

Anexo IV

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. , nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório e responde 
Administrativa, civil e criminalmente pela fidelidade das informações e documentos apresentados.

Por ser verdade, firma a presente declaração

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

Anexo V

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°............................., com sede à 
Rua............................. ,nº......., em............................., na qualidade de participante da licita-
ção na modalidade de Pregão, instaurado por esta Prefeitura Municipal, DECLARA sob as pena-
lidades da lei, que não existe fato superveniente e impeditivo contra sua habilitação no presente 
processo, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros. DECLARA ainda que 
não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho na condi-
ção de aprendiz, nos termos  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7.º da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA também  não  ser  inidônea  para  licitar e celebrar  contratos com a Administração 
Pública e que está de pleno acordo com as exigências do Edital deste processo.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal
Conforme Anexo III
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Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

Anexo VI

Proposta de Preços - Comercial

À Prefeitura Municipal de Itamonte / MG

1 - Identificação da Empresa:

Razão Social:
Endereço:
Município / UF:
CNPJ:
Fone / Fax:

2 - Planilha / Proposta:

Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 
MOBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS1 UN 2

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 
INSTALACAO PROVISORIA 
AGUA-RESERVAT.C/REDE ALIMENT2 PT 1

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA3 PT 1

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 
TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A CAL 
E REAPROVEITAMENTO DE 2X4 M2 26

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 
BARRACÃO DEPÓSITO E FERRAMENTARIA 
TIPO I, A = 14,52 M2 (OBRA DE PEQUENO 
PORTE, EFETIVO ATÉ 30 HOMENS) - PADRÃO 
DEOP5 UN 1

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - 
MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA)6 MS 8

MOVIMENTO DE TERRA  - ESCAVAÇÃO 
MANUAL DE VALAS. AF_03/20167 M3 12

MOVIMENTO DE TERRA  - APILOAMENTO E 
NIVELAMENTO MANUAL DE ULTIMA CAMADA 
DE ATERRO8 M2 501,16

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - CARGA 
MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE 6 M39 M3 6
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Lote: Lote: 001 Ref. à Requisição 001

Item Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Inicial Valor Total

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - TRANSPORTE 
HORIZONTAL, MASSA/GRANEL, JERICA 90L, 
30M. AF 06/201410 M3 12

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - LOCACAO DE 
ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, 
TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 
M E ALTURA DE *1,00* M11 M/MES 12

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - 
MONTAGEM/DESMONTAGEM ANDAIME DE 
MADEIRA 1 M2 ALVENARIA - 
APROVEITAMENTO 6 VEZES12 M2 505,12

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS - PLACA DE 
OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO13 M2 6

INFRA-ESTRUTURA - ESTACA HÉLICE 
CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, 
COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M, 
PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF 02/201514 M 586,12

INFRA-ESTRUTURA - ESTACA HÉLICE 
CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, 
COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M, 
PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_02/201515 M 48

INFRA-ESTRUTURA - ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO 
DE FÔRMA. AF 06/201716 M3 13,87

INFRA-ESTRUTURA - LASTRO DE CONCRETO, 
PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO17 M3 0,89

INFRA-ESTRUTURA - FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF 09/201718 M2 176

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/201719 KG 283

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/201720 KG 16

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF 06/201721 KG 314

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/201722 KG 763

INFRA-ESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 06/201723 KG 237

INFRA-ESTRUTURA - FORNECIMENTO E 
LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK > = 25 MPA, BRITA 1 E 224 M3 25,42
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INFRA-ESTRUTURA - ALVENARIA DE BLOCO DE 
CONCRETO E = 15 CM A REVESTIR, VEDAÇÃO25 M2 75,4

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF 06/201726 KG 725

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF 06/201727 KG 570

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/201728 KG 1917

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF 06/201729 KG 1182

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF 06/201730 KG 416

SUPERESTRUTURA - ARMAÇÃO DE BLOCO, 
VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 20 MM - MONTAGEM. AF 06/201731 KG 206

SUPERESTRUTURA - FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA RADIER, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF 09/201732 M2 571

SUPERESTRUTURA - CONCRETO FCK 25 MPA - 
PREPARO LANCAMENTO E CURA33 M3 47,5

SUPERESTRUTURA - LAJE PRE-FABRICADA 
PISO h=12cm TAVELA CERAMICA34 M2 436,6

SUPERESTRUTURA - FORMA ESTRUTURA EM 
GERAL-TABUAS DE PINUS REAPROV. 2X35 M2 39,6

SUPERESTRUTURA - CONCRETO FCK 25 MPA 
PREPARO LANCAMENTO E CURA36 M3 2,18

PAREDES E PAINÉIS - ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM 
(ESPESSURA 11,5CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/201437 M2 761,23

PAREDES E PAINÉIS - CONTRAVERGAS RETAS 
CONCRETO ARMADO FCK = 15 MPA38 M3 0,56

PAREDES E PAINÉIS - VERGA RETA DE 
CONCRETO ARMADO fck=13.50Mpa39 M3 0,85

ESQUADRIAS - PORTA DE MADEIRA, TIPO 
PRANCHETA, COM MARCO FERRO "L" 1 1/4 X 
1/8", TARJETA E DOBRADIÇAS - 100 X 160 CM40 CJ 22

ESQUADRIAS - PORTA EM MADEIRA DE LEI 
ESPECIAL 80 X 210 CM, COM REVESTIMENTO 
EM LAMINADO MELAMÍNICO NAS DUAS 
FACES, INCLUSIVE FERRAGENS E MAÇANETA 
TIPO ALAVANCA41 CJ 3
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ESQUADRIAS - PORTA DE ABRIR, 02 FOLHAS, 
EM CHAPA 14 SAE 1020 - PADRÃO SEDS42 CJ 1

ESQUADRIAS - ALCAPAO METALICO P/FORRO43 CJ 2

FERRAGENS PARA ESQUADRIAS - 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/201544 CJ 22

VIDRAÇARIA - VIDRO TEMPERADO, COLOCADO 
EM CAIXILHO COM OU SEM BAGUETES, COM 
GAXETA DE NEOPRENE E = 6 MM45 M2 46,27

VIDRAÇARIA - VIDRO TEMPERADO, COLOCADO 
EM CAIXILHO COM OU SEM BAGUETES, COM 
GAXETA DE NEOPRENE E = 8 MM46 M2 5,04

COBERTURA - ESTRUTURA METAL.TESOURA 
2AGUAS-VAO=15M47 M2 487,37

COBERTURA - COBERTURA COM TELHA 
ISOTÉRMICA TRAPEZOIDAL (20mm)48 M2 487,37

COBERTURA - RUFO CHAPA GALVANIZADA 
CORTE 20cm49 M 111,21

COBERTURA - CALHA DE CHAPA 
GALVANIZADA Nº. 22 GSG, DESENVOLVIMENTO = 66 CM50 M 33,6

COBERTURA - CHAPIM METÁLICO, COM 
PINGADEIRA, CHAPA GALVANIZADA Nº 24, 
DESENVOLVIMENTO = 35 CM51 M 111,21

COBERTURA - CONDUTOR DE AP DO TELHADO 
EM TUBO PVC ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 75 MM52 M 24

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
IMPERMEABILIZACAO-PINTURA ARGAMASSA 
POLIMÉRICA- 2 DEM53 M2 52,1

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
ARGAMASSA IMPERMEAVEL CI-AR 1:3 
ESP15MM (PEGA NORMAL)54 M2 7,82

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
IMPERMEABILIZACAO - PINTURA ARGAMASSA 
POLIMÉRICA - 2 DEM55 M2 65

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
CHAPISCO DE PAREDES COM ARGAMASSA 1  
:3 CIMENTO E AREIA A COLHER56 M2 65

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE EM 
DUAS CAMADAS SOBREPOSTAS DE CIMENTO 
E AREIA 1 : 3 - COM ADITIVO 
IMPEREMABILIZANTE E DUAS DEMÃOS DE 
PINTURA DE EMULSÃO ASFÁLTICA SEM 
CREOSÓIS57 M2 65

IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
IMPERMEABILIZACAO-PINTURA ARGAMASSA 
POLIMÉRICA - 2 DEM58 M2 60,44
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IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO - 
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE EM 
DUAS CAMADAS SOBREPOSTAS DE CIMENTO 
E AREIA 1:3 COM ADITIVO 
IMPEREMABILIZANTE E DUAS DEMÃOS DE 
PINTURA DE EMULSÃO ASFÁLTICA SEM CREOSÓIS59 M2 60,44

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - APLICAÇÃO DE 
LONA PLASTICA 150 micras60 M2 109,45

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - ARMADURA DE 
TELA DE AÇO CA-60 B SOLDADA TIPO Q138 
(DIÂMETRO DO FIO: 4,20 MM / DIMENSÕES DA 
TRAMA: 100 X 100 MM / TIPO DA MALHA: 
QUADRANGULAR )61 KG 86,26

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - CONTRAPISO 
DESEMPENADO, COM ARGAMASSA 1:3, SEM 
JUNTA E = 5 CM62 M2 109,45

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - CAMADA DE 
REGULARIZAÇÃO ARGAMASSA TRAÇO 1:3, 
ESPESSURA MÉDIA 3,0 CM63 M2 498,34

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - 
REVESTIMENTO(PISO) COM PORCELANATO 45 
X 45 CM, EXTRA, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO64 M2 498,34

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - RODAPÉ DE 
PORCELANATO = 7 CM, COM CIMENTO 
BRANCO65 M 378,21

PAVIMENTAÇÃO INTERNA - SOLEIRA GRANITO 
15cm - ARGAMASSA COLANTE66 M 4,4

REVESTIMENTOS - FORRO DE GESSO EM 
PLACAS ACARTONADAS - FGA COM 
COLOCAÇÃO67 M2 425,05

REVESTIMENTOS - CHAPISCO DE PAREDES 
COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A 
COLHER68 M2 1245,73

REVESTIMENTOS - EMBOCO CI-CA-AR 
1:2:8-15MM SUP. VERTICAL69 M2 152,38

REVESTIMENTOS - REBOCO COM 
ARGAMASSA 1 : 2 : 8 CIMENTO CAL E AREIA70 M2 1093,34

REVESTIMENTOS - (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE 
INTEIRA, PLACAS GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 
20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS PADRÃO INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO. AF 11/201471 M2 152,38

REVESTIMENTOS - CHAPISCO DE TETOS COM 
ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A COLHER72 M2 423,88

REVESTIMENTOS - REBOCO COM 
ARGAMASSA 1 : 2  :8 CIMENTO CAL E AREIA73 M2 423,88
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REVESTIMENTOS - CANALETA DE ALUMINIO 
20mm74 M 50

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CAVALETE ENTRADA TUBO GALVANIZADO 1/2"75 UN 1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CAIXA D"AGUA POLIETILENO 500 L76 UN 4

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 20MM77 M 60

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 20MM78 UN 3

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 20MM79 UN 6

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 25MM80 M 70

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 25MM81 UN 10

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 25MM82 UN 15

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
JOELHO 90 PVC C/ROSCA LATAO 25X1/2"83 UN 28

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 
CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2?, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/201484 UN 4

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 32MM85 M 10

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE 90 RIGIDO SOLDAVEL 32MM86 UN 4

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 32MM87 UN 4

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 50MM88 M 1,5

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 50MM89 UN 1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 50MM90 UN 1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CAIXA SIFONADA C/GRELHA 100X100X50mm91 UN 40

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CAIXA DE GORDURA PRÉ FABRICADA SIMPLES 
VOL. 120 LITROS92 UN 1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CAIXA INSPECAO 30X30X30CM ALVEN. 
C/TAMPA CONCRETO93 UN 1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 40MM ESGOTO 
SECUNDARIO94 M 12

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CURVA 90 CURTA PVC RIGIDO SOLDAVEL 
40MM ESG.SEC.95 UN 16
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 40MM ESG.SEC.96 UN 4

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO 50MM ESGOTO PRIMARIO97 M 12

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/201498 UN 4

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/201499 UN 2

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO 75MM ESGOTO PRIMARIO100 M 3

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 75 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL101 UN 2

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO  PREDIAL (NBR 5688)102 M 70

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CURVA 90 PVC RIGIDO 100MM ESG.PRIM.103 UN 8

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF 12/2014104 UN 8

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CAIXA ALVENARIA 60 X 60 X 60 CM, TAMPA EM 
GRELHA DE AÇO-PASSAGEM, INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA-FORA105 UN 1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TUBO PVC RIGIDO 100MM ESGOTO PRIMARIO106 M 5

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 100 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL107 UN 1

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS - 
TE SANITARIO PVC RIGIDO 100X100MM ESG.PRIM.108 UN 1

APARELHOS E METAIS - BACIA SANITARIA 
COM CX DESCARGA ACOPLADA S/ASSENTO109 UN 9

APARELHOS E METAIS - LAVATORIO DE 
LOUCA S/COLUNA C/TORNEIRA110 UN 13

APARELHOS E METAIS - DUCHA ELETRICA EM 
TERMOPLASTICO 220X5400W111 UN 3

APARELHOS E METAIS - REGISTRO PRESSAO 
CANOPLA CROMADA 3/4"112 UN 3

APARELHOS E METAIS - BARRA SEGURANÇA 
P/DEFICIENTE 80cm CR.113 UN 4
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APARELHOS E METAIS - DIVISÓRIA DE 
GRANITO POLIDO ESPESSURA 3cm114 M2 11,22

APARELHOS E METAIS - CUBA INOX COZINHA 
SIMPLES 46,5X30,0cm C/TORNEIRA115 UN 1

APARELHOS E METAIS - BANCADA DE 
GRANITO CINZA POLIDO 150 X 60 CM, COM 
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL 
MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA EM METAL 
CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA 
DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR- FORNEC. E 
INSTAL. AF 12/2013116 UN 4

APARELHOS E METAIS - TANQUE DE LOUCA 
COM COLUNA E METAIS117 UN 1

APARELHOS E METAIS - BANCADA EM 
GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, 
APOIADA EM ALVENARIA118 M2 1,53

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - PADRÃO CEMIG 
AÉREO TIPO D1, DEMANDA ATÉ 15 
KA,TRIFÁSICO119 CJ 1

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CAIXA DE 
ALVENARIA 30X30X30CM120 UN 1

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO 
CORRUGADO 3/4121 M 15

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO 
CORRUGADO 1122 M 15

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO 
FLEXIVEL 25 MM2123 M 64

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO 
FLEXIVEL 16 MM2124 M 16

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FIO TELEFONE FI 
60 / 2R125 M 16

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO 
CORRUGADO 3 / 4126 M 320

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ELETRODUTO 
CORRUGADO 1"127 M 50

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CAIXA DE FERRO 
ESMALTADA 2 X 4128 UN 10

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CENTRO 
DISTRIBUICAO C /BARR - ATE 12 DISJUNTORES129 UN 2

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FIO TELEFONE FI 
60/2 R130 M 40

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO 
FLEXIVEL 1.5MM2 (14A WG)131 M 200

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO 
FLEXIVEL 2.5MM2 (12A WG)132 M 600

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO 
FLEXIVEL 4.0MM2 (10A WG)133 M 200

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CABO ISOLADO 
FLEXIVEL 6.0MM2 ( 8A WG)134 M 100
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - DISJUNTOR 
MONOPOLAR 20A135 UN 6

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - DISJUNTOR 
BIPOLAR 30A136 UN 3

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - TOMADA EMBUTIR 
SIMPLES 2P+T - INCLUSIVE CAIXA 2X4"137 UN 54

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - INTERRUPTOR 
EMBUTIR SIMPLES-INCLUSIVE CAIXA 2X4"138 UN 20

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - INTERRUPTOR 
EMBUTIR DUPLO-INCLUSIVE CAIXA 2X4"139 UN 4

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - INTERRUPTOR 
EMBUTIR TRIPLO-INCLUSIVE CAIXA 2X4"140 UN 4

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - PLACA (ESPELHO) 
PARA CAIXA , 2" X 4"141 UN 4

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - TOMADA EMBUTIR 
TELEFONE C/RJ11 - INCLUSIVE CAIXA 2X4"142 UN 2

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINÁRIA 
ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 
LÂMPADA LED - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2017143 UN 11

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINÁRIA TIPO 
PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
LED - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 
11/2017144 UN 25

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINARIA DE 
SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 
LAMPADAS FLUORESCENTES DE *36* W, 
ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E REATOR 
INCLUSOS)145 UN 13

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - LUMINÁRIA 
CHANFRADA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 
4 X 32 W OU 4 X 40 W, COMPLETA146 UN 10

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - RELÉ 
FOTOELÉTRICO RM 10 120 V, 1200 VA COM 
BASE147 UN 1

PINTURAS - PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 
2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA, 
EXCLUSIVE FUNDO SELADOR148 M2 423,88

PINTURAS - REVESTIMENTO DECORATIVO 
MONOCAMADA APLICADO MANUALMENTE 
NAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS COM 
ACABAMENTO RASPADO. AF 06/2014149 M2 18,75

PINTURAS - PINTURA LÁTEX PVA, EM 
PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA 
PVA, EXCLUSIVE FUNDO SELADOR150 M2 1093,34

PINTURAS - PINTURA LÁTEX PVA, EM TETOS, 2 
DEMÃOS SEM MASSA CORRIDA, EXCLUSIVE 
FUNDO SELADOR - PINTURA SOBRE GESSO-2 
DEMAOS - FORRO151 M2 425,05

PINTURAS - PINTURA ESMALTE BRILH. 
S/ESQUADRIAS FERRO-2 DEMAOS152 M2 1,44
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PINTURAS - PINTURA ESMALTE 
BRILH.S/MADEIRA-2 DEM-INCL.FDO BCO153 M2 108,87

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
PASSEIOS DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 10 
MPA, JUNTA SECA154 M2 170,37

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE SOLOS, EM VALAS, 
INCLUINDO REMOÇÃO PARA BOTA FORA DO 
LEITO ESTRADAL H <= 1,50 M155 M3 11,5

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60156 KG 599,8

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
FORMA E DESFORMA EM TÁBUAS DE PINHO 
(3X)157 M2 77,14

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE 
CONCRETO ESTRUTURAL USINADO FCK >= 20 
MPA, BRITA 1158 M3 9,53

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 06/2014159 M2 225,3

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
CHAPISCO DE PAREDES COM ARGAMASSA 
1:3 CIMENTO E AREIA, A COLHER160 M2 450,6

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE 
EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF 06/2014161 M2 225,3

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
PINTURA LÁTEX PVA, EM PAREDES, 2 
DEMÃOS COM MASSA CORRIDA PVA E FUNDO 
SELADOR162 M2 225,3

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS - 
GRADIL *1320 X 2170* MM (A X L) EM BARRA DE 
ACO CHATA *25 MM X 2* MM, ENTRELACADA 
COM BARRA ACO REDONDA *5* MM, MALHA 
*65 X 132* MM, GALVANIZADO E PINTURA 
ELETROSTATICA, COR PRETO163 M2 48,92

SERVIÇOS EVENTUAIS FINAIS - LIMPEZA 
GERAL DE OBRA164 M2 478,68
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Valor Total Geral da Proposta Digitado por Extenso

3 - Condiçõesda Proposta

3.1 - Prazo de Validade da Proposta: .................... (dias)
(Prazo mínimo de sessenta dias)

3.2 - Forma de Pagamento:

Dados bancários:
Banco Nº: ____________ Nº Agência: ________________ Nº C/C: _________________

Contato:
Telefone:__________________e-mail: _____________________________________________

Local, assinatura, data e carimbo com CNPJ da empresa.
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Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

CONTRATANTE:-Município de ITAMONTE,18.666.750/0001-62pessoa jurídica de direito público interno, através
do Poder Executivo, com sede à RUA PREFEITOJOSÉ RIBEIROPEREIRA FILHO, número206, CEP 37.466-000,
neste ato representadopelo seu Prefeito Municipal, ALEXANDREAUGUSTOMOREIRASANTOS, portadordo RG
390856SSP/SP e do CPF 174.948.856-68.

CONTRATADA:______________________,CNPJ Nº ______________________,sediada à
______________________,___, em ______________________,__, neste ato representadapor
______________________, portadordo RG ______________________e do CPF ______________________.

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0078/2018- Tomadade Preços, 4 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Contrataçãode Empresa para Construçãodo CAPS- Centro
de Atendimento Psicossocial de Itamonte-MG.

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO

2.1 - A execução dos serviços com fornecimentodos respectivosmateriais serão prestados e empregadospela
CONTRATADA,dentro do melhor padrãode qualidade,obedecendo,no que couber, às normas da ABNT e do
INMETRO,conformeconsta nos projetos e memorial descritivo, bem como nos anexos I e II do Edital deste
Processo Licitatório acima epigrafado,partes integrantes deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos.

2.2 - Todos os materiais empregadosna execução dos serviços com fornecimentodos respetivosmateriais, objeto
deste contrato, deverãoser novos,comprovadamentede primeira qualidade,que satisfaçam rigorosamenteàs
especificações constantes no Edital e em especial no Anexo I, e nos projetos e no memorial descritivo.

2.3 - A CONTRATADAdeveráexecutar quaisquerserviços com a aplicação de materiais necessários à perfeita
execução das obras do objeto contratado, mesmo que não tenham sido cotados, desde que autorizados pelo
engenheiroou arquiteto urbanista responsávelpela execução contratual e mediante assinatura do respectivotermo
aditivo.

2.4 - Durantea execução dos serviços com fornecimentodos respetivosmateriais, a CONTRATADAdeverá
assegurare facilitar o acompanhamentoe a fiscalização pelo Setor de Obras, pelo engenheiroe/ou arquiteto do
CONTRATANTE,bem como o acesso às informaçõesque forem julgadas necessárias ao fiel cumprimento do objeto
contratado.

2.5 - Todos os equipamentos, ferramentase utensílios a serem empregadose usados nos serviços constituirão
obrigaçãoe encargos da CONTRATADA,bem como o transporte de quaisquerdestes e dos respectivosmateriais até
o local da execução da obra contratada.

2.5.1 - A CONTRATADAdeveráempregartodos os equipamentose ferramentasnecessárias à boa execução dos
serviços. Para a sua utilização, deverãoser observadastodas as recomendaçõescom relação à segurançado
trabalhocontidas nas normas do Ministério do Trabalho.Tambémdeveráverificarperiodicamenteas condições de
uso dos diversosequipamentos,não se admitindo atraso no cumprimento de etapas em função do mau
funcionamentode qualquerequipamento.Os equipamentossomente poderãoser operadospor profissionais
especializados, a fim de se evitaracidentes.

2.5.2 - A CONTRATADAdeverámanter na obra todos os equipamentosde proteção individual- E.P.I. - necessários à

Anexo VII
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execução dos serviços, sendo estes em bom e perfeitoestado de conservação.Fica estabelecido ainda que a
Administração CONTRATANTEnão será responsabilizadapor quaisqueracidentes ocorridos na execução da obra
contratada.

2.6 - A CONTRATADAdeverámanter o seu Diário de Obras com folhas que possibilitem a extração de segundas
vias a serem entreguesao engenheiroou arquiteto responsávelpela fiscalização do contrato, que servirápara registro
de quaisquerocorrências, tais como, reclamações, notificações, paralizações, acidentes, decisões, observaçõese
outras, e deveráser mantido sob a guardae responsabilidadeda CONTRATADAno local da execução da obra.

2.6.1 - O Diário de Obras deveráser vistadopelo engenheiroe/ou arquiteto urbanista do CONTRATANTEe
responsávelpela fiscalização contratual, diariamenteou conformeas necessidades de anotações que importarãona
execução dos serviços com o fornecimentodos respectivosmateriais, de forma retratar todos os acontecimentos e
para dar suporte aos possíveisaditamentos.

2.6.2 - A falta da aberturaou da regularmanutençãodo Diário de Obras será causa justificada para a retenção ou
suspensão de pagamentoaté que seja sanada esta irregularidade.

2.7 - A CONTRATADAdeverá,obrigatoriamente,providenciara Matrícula da Obra junto ao INSS, bem como a
Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART) junto ao CREA/MG ou o Registro de Responsabilidade- RTTjunto ao
CAU, conformeo caso, para dar início à execução da obra constante no objeto deste contrato.

2.7.1 - A falta destas providênciasiniciais e obrigatóriascausará a aplicação de penalidadese de suspensão de
pagamentoaté a seja sanada a falta apontada.

2.8 - No final da execução e antes da entregadefinitivada obra constante do objeto contratado, deveráa
CONTRATADAprovidenciaro Certificadode Baixa da Obra junto ao INSS e apresentarao engenheiroresponsável
pela fiscalização da execução contratual.

2.8.1 - A condição para o recebimentodefinitivoda obra pela fiscalização do contrato, além do cumprimento de todas
obrigaçõesassumidas será a entregado Certificadode Baixa da Obra junto ao INSS.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZO,DA ENTREGAE RECEBIMENTODA OBRA

3.1 - O prazo total, para execução e entregada obra contratada, será contado da assinatura deste até
______________________,observando-seos prazos parciais, constante da Ordem de Serviçoe do cronograma
físico-financeiro.

3.2 - O prazo previstono item anterior somente poderáser prorrogadopor motivode força maior, tecnicamente
admitido pela Administração Municipal, pela Secretaria de Obras, ou pelo engenheiroe/ou arquiteto da Prefeitura
responsávelpela fiscalização, sendo certo que, a sua não conclusão, no prazo estipulado, submeterá a
CONTRATADAàs penalidadesprevistasneste instrumento.

3.3 - A CONTRATADAdeveráreparar,corrigir, remover,demolir, reconstruir ou substituir, de imediato e às suas
expensas, quandose verificaremvícios, defeitos, incorreções e outros resultantes da execução dos serviços ou
materiais empregados,apontadospela fiscalização da obra.

3.4 - A obra contratada será recebida depois de concluída, com fiel observânciadas disposições dispostas no Edital
do processo licitatório epigrafadoe que originoueste instrumento, em caráter provisório,pelo engenheiroe/ou
arquiteto urbanista do CONTRATANTE,responsávelpela fiscalização.

3.5 - O recebimentoprovisórioda obra ou a sua impugnaçãofar-se-ámediante inspeção a ser realizada pelo
engenheiroe/ou arquiteto urbanista do CONTRATANTE,responsávelpela fiscalização, com lavraturade termo
próprio,devendoser assinado pelas partes.

3.6 - Até 90 (noventa)dias após o recebimentoprovisórioda obra, verificadaa sua perfeitaexecução, de acordo com
o projeto e especificações técnicas, o CONTRATANTE,pelo responsávelpela fiscalização da obra - engenheiroe/ou
arquiteto urbanista, expedirá "Termode RecebimentoFinal dos Serviços", sem prejuízo, entretanto, do disposto no
CódigoCivil a respeito da empreitadade mão de obra com fornecimentode materiais.

CLÁUSULAQUARTA- DO PREÇO, DAS CONDIÇÕESE FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O CONTRATANTEpagaráà CONTRATADApela execução do objeto constante deste instrumento o valortotal
de R$ R$ ___________________(______________________), irreajustávele que cobre todos os custos diretos e
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indiretos, impostos, taxas, encargos sociais, previdenciáriose trabalhistas e outros que incidam ou venhama incidir
sobre a contratação, constituindo na única remuneraçãopela execução total do objeto ora contratado.

4.2 - O valortotal referidono item anterior se subdividena importância de R$ ___________________
(______________________)correspondenteà mão de obra na execução dos serviços e na importância de R$
___________________(______________________)que correspondeao fornecimentodos materiais.

4.3 - Para fins de pagamentoserão realizadas medições periódicas de itens executados de forma completa e que
deverãoobedeceraos preços unitários constantes na planilha orçamentáriae cronogramafísico-financeiro,conforme
a divisãode serviços e materiais, com emissão da respectivanota fiscal/fatura.

4.4 - Somente serão medidos os serviços realizados e com os materiais já instalados, após a atestação pelo
CONTRATANTE,atravésdo responsávelpela fiscalização, quanto ao exato cumprimento das obrigaçõesda
CONTRATADAno períododa medição, quanto à quantidadee à qualidade,bem como o prazo previstopara a
execução conformedisposto no cronogramafísico-financeiro.

4.5 - O engenheiroe/ou arquiteto urbanista do CONTRATANTEdeveráanalisar e fiscalizar os serviços executados e
a qualidadedos materiais empregados,aprovando-osou rejeitando-os,no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
da apresentaçãoda planilha de cada medição.

4.5.1 - Somente após a conferênciae atestação da planilha de medição pelo engenheiroe/ou arquiteto responsável
pela fiscalização da obra poderáa CONTRATADAemitir a respectivanota fiscal/fatura.

4.6 - A nota fiscal/fatura referenteaos serviços e fornecimentode materiais medidos, com a devidaatestação pela
fiscalização da execução contratual, deveráser entregueno Departamentode Compras e Licitações para as devidas
conferênciase encaminhamentoao Departamentode Contabilidadepara processamento das tarefas e serviços
contábeis, de forma a possibilitar o respectivopagamento.

4.6.1 - A nota fiscal/faturadeveráser emitida dentro da formalidadelegal, sem qualquertipo de rasura e de forma a
atendera IN/RFB nº 971/2009, respeitandodas divisõesconstantes no item 4.2 acima, devendoconstar também o
númerodo respectivoprocesso licitatório, de forma a facilitar o serviço técnico de baixa.

4.6.2 - A nota fiscal/faturadeveráainda ser acompanhadapelo Certificadode Regularidadejunto ao FGTS e INSS
junto à Receita Federal, bem ainda com a comprovaçãode recolhimentoda respectivaGFIP, com identificação do
responsáveltécnico da CONTRATADApelas mencionadas informações.

4.6.3 - Para a efetivaçãodos pagamentosserão conferidasas regularidadespara com o INSS, FGTS e Trabalhista,
tendo em vista que a CONTRATADAdeverámanter durante toda a execução do contrato estas regularidades,
conformedispõe o inciso XIII,do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

4.6.4 - Qualquerirregularidadena emissão da nota fiscal/fatura, na GFIP ou junto ao FGTS e INSS esta será
formalmentedevolvidapara que o apontamentoirregularseja regularizado.

4.7 - O pagamentoserá efetuadopelo Setor de Finanças do CONTRATANTE,após a satisfação formal dos itens
anteriores, por processo legal, em até 5 (cinco) dias úteis contados da apresentaçãoe aceitação da nota fiscal/fatura.

4.7.1 - O pagamento,por medição aceita, será efetivadopor via bancária, em conta corrente designadapela
CONTRATADA.

4.8 - Qualquerpagamentopoderáser retido ou suspenso, quer seja por irregularidadena prestação dos serviços com
o fornecimentode materiais, qual seja: na forma, condições, prazo da execução dos serviços, especificações e/ou
qualidadedos itens do objeto contratado até o restabelecimentodo pactuado, sem prejuízode outras penalidades
previstasneste instrumento.

4.8.1 - A retenção ou suspensão do pagamentopoderáser solicitada pelo engenheiroe/ou arquiteto responsávelpela
fiscalização ou por outro órgão da Administração CONTRATANTEaté que o apontamentoirregularseja sanado, com
comunicação formal e com a exposição dos apontamentosou ocorrências verificadas.

4.8.2 - Havendoretenção ou suspensão de pagamentopor qualquerirregularidadena prestação dos serviços e/ou dos
materiais fornecidos,não restarão quaisquerpenalidadesou obrigaçõesdo CONTRATANTEquanto a recomposição
do valorda parcela devidapela retenção e/ou suspensão, até que sejam tomadas as providênciascontidas no
subitem anterior.

4.8.3 - O prazo para pagamento,quandoretido, será o mesmo do item 4.7 e passará a ser contado a partir da data
de recebimentoda comunicação formal protocolizadanos mesmos critérios e condições constantes no item 4.6
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acima.

4.9 - A CONTRATADAdeveráapresentarao CONTRATANTE,como condição para recebimentoreferentea primeira
medição, o Certificadode Matrícula da Obra, expedido pelo INSS e a ART do engenheiroresponsávelou a RRTdo
arquiteto urbanista responsávelpela a execução da obra junto ao CREA/MG ou ao CAU, conformeo caso.

4.9.1 - Somente após o cumprimento das exigências referidasno item anterioré que será liberadoo pagamento
referentea primeiramedição.

4.10 - O valordeste contrato administrativoa ser pago pelo CONTRATANTEserá irreajustável,exceto nas situações
em que visem a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe
instruído na forma legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como
também de demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos
imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras condicionantes
que configuremálea econômica, e que possam impedir a regularexecução contratual, atravésde termo aditivoe
conformeprevistono art. 65 da Lei nº 8.666/93.

4.11 - O CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuaistributos devidos,se a
legislação assim o exigir. O valordesta retenção deverá,obrigatoriamente,estar destacado na Nota Fiscal.

4.11.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda tabela de
retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.11.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por quaisquer
erros ou omissões constantes nas notas ficais/faturas.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentesdeste contrato correrãopor conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)do orçamento
vigente:

08.03.10.302.025.1051.4.4.90.5108.03.10.302.025.1051.4.4.90.51.

CLÁUSULASEXTA - DA GARANTIAE DA RESPONSABILIDADE

6.1 - A CONTRATADAentregaao CONTRATANTEno ato da assinatura deste instrumento, como título de caução,
correspondentea 5% (cinco por cento) do valortotal constante no item 4.1 deste contrato, em moeda nacional ou
atravésde Fiança Bancária ou Seguro Garantia, com validadenão inferiora 90 (noventa)dias da data programada
para a entregadefinitivada obra.

6.2 - Havendoprorrogaçãodo prazo para entregada obra contratada, seja por qualquermotivo, a garantiacaucionada
deste contrato deveráser substituída para atendero prazo de validadeconstante neste item, a contar da novadata
pactuada.

6.2.1 - O não cumprimento do subitem anteriorensejará a retenção de pagamentoaté a sanação da ocorrência.

6.3 - A devoluçãoda garantiacontratual à CONTRATADA,constante do item 6.1, somente ocorreráapós a entrega
da obra e da aceitação definitiva,mediante apresentaçãoe entregado documento de Baixa da Obra junto ao INSS ao
engenheiroe/ou arquiteto urbanista responsávelpela fiscalização.

6.3.1 - A garantia recebida pelo CONTRATANTEem conformidadecom o item 6.1 poderáser executada por não
cumprimento de quaisquerdas obrigaçõespela CONTRATADAconstantes neste instrumento, de forma a assegurar
a sua validade,os direitos e o interesse público do CONTRATANTE.

6.4 - É obrigaçãoda CONTRATADAsubstituir, corrigir ou repararserviços e/ou empregode materiais do objeto
contratado, conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza
e disponibilidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo estipulado.

6.4.1 - É responsabilidadeda CONTRATADAexecutar os serviços com o empregodos materiais constantes nos
projetos, dentro do padrãode qualidadeque requeras condições do objeto contratado, normas da ABNT e do
INMETRO,no que couber, aceitando prontamenteas exigências deste item.

Página 54 de 60



Prefeitura Municipal de Itamonte / MG
18.666.750/0001-62

6.5 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de
responsabilidadesfuncionais, operacionais,de segurançado trabalho, produtivase de licenciamento, normas da
ABNT e de outras concernentes e exigidas para o tipo de objeto contratado, no que couber.

6.6 - É responsabilidadeda CONTRATADAinformarao CONTRATANTEqualqueralteração de seus dados
cadastrais, em especial as alterações contratuais.

6.7 - A CONTRATADArespondecivil e criminalmente por danos e prejuízos devidamenteapurados,que da execução
ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao CONTRATANTEou a terceiros.

6.8 - Após o recebimentodefinitivodo objeto contratado, por parte do CONTRATANTE,a empresa CONTRATADA
ficará responsávelpelo prazo de 24 (vintee quatro)meses, por quaisquerdefeitos de natureza material, técnica ou
operacional,obrigando-se,às suas expensas, às reparaçõese/ou substituições que se fizerem necessárias, o que
não ocorrendo,poderáo CONTRATANTEdeterminaras execuções necessárias por conta e risco da CONTRATADA;

6.8.1 - A CONTRATADAficará ainda responsávelpela qualidadee segurançada obra duranteo prazo de 05 (cinco)
anos, conformepreceitua o CódigoCivilBrasileiro.

6.8.2 - Para cumprimento das obrigaçõesdeste item deveráo CONTRATANTEformalizarcomunicação da ocorrência
a CONTRATADAque terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimentodo ato, para se manifestare
providenciaro reparodas ocorrências que foram apontadas, quandodo recebimentoprovisórioda obra.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIA

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato será exercida pela Secretaria de Obras ou Setor correspondentedo
CONTRATANTE,por engenheiroe/ou arquiteto urbanista designadopara esta função, com atribuições para aferira
execução da obra - serviços com fornecimentodos respectivosmateriais como constam dos projetos, do memorial
descritivoe dos anexos do edital do processo acima epigrafadoe que deu origem ao presente instrumento, e quando
será exigido o cumprimento integral das condições pactuadas pela CONTRATADA,requisitos estes para o aceite, a
recusa, a substituição e/ou correção de quaisquer itens executados e apresentadosnas medições.

7.2 - A não observânciado item anterior, seja em quaisquercondições e no prazo estipulados, obriga a
CONTRATADAa substituir ou corrigir a execução pactuada.

7.2.1 - A não observânciadas recomendaçõesdo responsávelpela fiscalização contratual e as reiteradasocorrências
de irregularidadesserão motivos ensejadorespara rescisão contratual.

7.3 - A fiscalização da execução contratual exercida pelo CONTRATANTEnão exclui e nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADApor quaisquer irregularidadesou imperícias na execução da obra contratada.

7.4 - O engenheiroe/ou arquiteto urbanista fiscalizador da obra ficará responsávelpelas medições, pelas liquidações
das medições nas notas de empenho,pelos recebimentos provisórioe final da obra contratada, pessoal ou
juntamente com o Secretário e/ou Diretor de Obras.

7.5 - A CONTRATADAnão poderátransferiro presente Contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços
relativosao seu objeto, sem o expresso consentimento formal do CONTRATANTE,sob pena de rescisão deste
Instrumento.

7.5.1 - Havendoa transferênciacontratual autorizadapelo CONTRATANTE,a CONTRATADAresponderápor todas as
obrigaçõese responsabilidadespactuadas neste instrumento, ainda que os serviços e o fornecimentode materiais
sejam executados por empresa subcontratada.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, para melhor adequaçãoe
execução dos projetos do objeto contratado, atravésde TermosAditivos, em conformidadecom os artigos 57, 58 e
65, todos da Lei nº 8.666/93, no que couber.

8.1.1 - O CONTRATANTEse reservano direito de aumentarou diminuir o quantitativodos serviços e o fornecimento
dos respectivosmateriais para melhor executar o objeto contratado, buscando e se firmandoprimeiramenteno
interesse público, atravésde TermoAditivo.
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8.1.2 - Havendomodificação na execução do contrato, com aumento ou diminuição dos quantitativose que implique
no preço proposto, o TermoAditivo celebradodeverá,obrigatoriamente,dispor sobre a recomposição do equilíbrio
econômico-financeiroda contratação.

8.1.3 - Os preços de item ou itens, serviços e materiais, a contar do prazo de validadeda proposta, poderãoser
revistos e alterados para a manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiroda contratação, mediante requerimentoda
CONTRATADA,acompanhadodos comprovantesfiscais e contábeis, declinandopor profissional técnico o percentual
ou percentuais que deverãoser alterados, e de outros documentos que demonstrem o comportamentodo mercado
para o item ou itens em que esteja sendo requeridaa revisãopretendida.

8.1.4 - Os preços somente poderãoser revistos e alterados, para mais ou para menos, após o despacho favoráveldo
CONTRATANTE,com a participação da fiscalização do contrato e da celebraçãodo respetivoTermoAditivo.

8.2 - A rescisão deste instrumento poderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos mencionadosno art. 78 e
será processada conformedispõe o art. 79, ambos da Lei regentedeste contrato, no que couber.

8.3 - Além das hipóteses previstasno mencionadoart. 78, constituem causas para rescisão contratual as condutas
da CONTRATADAe ainda:

8.3.1 - A inobservânciana execução dos serviços com o fornecimentodos respectivosmateriais como descrito na
ordem de serviço - OS, nos projetos executivos, nas especificações técnicas, no memorial descritivoe na proposta
apresentada,em especial o retardamentoinjustificado no cumprimento dos prazos estipulados no cronograma
físico-financeiro,bem ainda a condução dolosa na execução dos serviços do objeto contratado.

8.3.2 - O não acatamento e o não cumprimento no direcionamentoe nas determinaçõesemitidas pela fiscalização da
execução do objeto do presente contrato.

8.3.3 - A paralização total ou parcial da execução do objeto contratado por fatos de responsabilidadeda
CONTRATADA,por prazo superiora 10 (dez) dias ininterruptos, salvo por motivode força maior, devidamente
comprovadoe aceito pelo CONTRATANTE,atravésdo engenheirofiscalizador do contrato.

8.4 - Além das hipóteses já mencionadas, poderáo CONTRATANTErescindir o presente contrato,
independentementede qualquerprocedimentojudicial ou pagamentode indenização, se houverfalência, concordata,
dissolução ou insolvênciada CONTRATADA.

8.5 - Em caso excepcionais, configuradoscomo de força maior, a critério do CONTRATANTE,o atraso no
cumprimento do cronogramafísico-financeiroou na entregado objeto contratado não ensejará rescisão contratual,
bem como as penalidadesestabelecidas neste instrumento.

8.6 - A situação indicativada rescisão contratual será levadaa CONTRATADA,atravésde notificação administrativae
garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.7 - Fica asseguradoà CONTRATADA,em todas as circunstâncias expostas neste instrumento, no prazo legal, o
direito da ampla defesa e do contraditório.

CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTOE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTE,em caso de Rescisão
Administrativa,como dispõe o art. 77, da Lei regentedeste contrato administrativo.

9.1.1 - A CONTRATADAreconhecee aceita que todas as questões e ocorrências apontadase que possam levarà
rescisão deste contrato sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente,
sujeitam-se à CONTRATADAas sanções previstasna mencionadaLei e outras normas que regem a Administração
Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos percentuais:

9.2.1 - 0,01% (um décimo) ao dia, até o limite de 5,00 % (cinco por cento) do valordo valordo contrato, por inobservar
o prazo estabelecido no cronogramafísico-financeiropara cada etapa, sem justificativaplausívele aceita pelo
CONTRATANTE;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valorda parcela do cronogramafísico-financeiroquandohouverserviçodesconforme
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de como foi pactuado.

9.2.3 - 10 % (dez por cento) do valordo contrato, por ceder ou transferir, total ou parcialmente, o contrato a terceiros
sem a devidae formal autorização do CONTRATANTE;

9.2.4 - 10 % (dez por cento) do valordo contrato, por causar o desmedidoajuizamento de reclamações trabalhistas
contra a Contratadaou suas subcontratadas, onde o Município CONTRATANTEvenhaa figurarno polo passivoda
ação como responsávelsolidário ou subsidiário.

9.2.4.1 - Esta situação poderáser agravadae a multa aumentadaem 5% (cinco por cento) se, na primeira audiência
de conciliação e julgamentoo Município CONTRATANTEnão for excluído da lide.

9.2.5 - 10% (dez por cento) do valorde qualquerserviçocom o respectivofornecimentode materiais, quandonão
realizado ou executado com atraso superiora 15 (quinze)dias como consta do cronogramafísico-financeiro,a contar
da formal notificação, situação que poderáensejar rescisão contratual.

9.3 - Fica asseguradoà CONTRATADA,em todas as circunstâncias das penalidadesmencionadas, no prazo legal, o
direito da ampla defesa e do contraditório.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstosneste contrato administrativo,serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de ITAMONTE,para dirimir as questões decorrentesdeste instrumento,
com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes assinam o presente contrato
administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, peranteas testemunhas abaixo
identificadas e assinadas.

ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS

Contratante Contratada

Visto: 

Testemunhas 

RG
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Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

À Prefeitura Municipal de Itamonte / MG

DECLARAÇÃO

A empresa............................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°..............., com sede à Rua............................., 
nº......., em............................., tendo como representante legal o(a) Sr.(a)............................., ( citar a função
de acordo com o contrato social da empresa )  CREDENCIA o(a) Sr.(a)............................., portador da carteira
de identidade n°................, para representá-la perante esta Prefeitura Municipal, nesta licitação de modalidade 
Tomada de Preços, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação quanto à 
intenção 
de recorrer das decisões do pregoeiro, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, 
firmar compromissos, enfim, praticar todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente instrumento.

ITAMONTE, 07 de junho de 2018

Assinatura do Representante Legal da Empresa
Conforme Anexo III

Anexo VIII - Termo de Credenciamento

Observações: Se possível usar papel trimbrado da empresa
Modelo para credenciamento
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Nome da empresa:

CNPJ:

Índice de Avaliação

1 - Liquidez Corrente 2 - Liquidez Geral 3 - Solvência Geral

1 - Liquidez Corrente =

AC

PC

2 - Liquidez Geral =

AC + RLP

PC + ELP

3 - Solvência Geral =

AT

PC + ELP

Legenda:

AC = Ativo Circulante PC = Pacivo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo

ELP = Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total PL = Patrimônio Líquido

Nome do Contador:

CRC Nº:

Assinatura

Responsável pela Empresa:

Assinatura

Data:

Observações:

Processo 0078/2018 - Tomada de Preços 0004

Anexo IX - Qualificação Econômico-Financeira
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        Declaramos que o representante da empresa abaixo identificada participou da Visita Técnica, referente 
ao processo acima epigrafado, de forma a tomar conhecimento da realidade do objeto licitado e das reais 
condições para a execução do futuro contrato, para bem formular a sua proposta de preços.

Processo: 0078/2018    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 4

Anexo X - Termo de Visita Técnica

Empresa: _________________________

CNPJ: __.___.___/____-__

Endereço: _______________, Nº ____

Representante: ___________________________________________    RG: ________________________

ITAMONTE, ____ de _____________ de 20____ às ___ : ___ hs ( ________ horas)

Representante da Licitante Representante da Licitadora

Engenheiro Responsável
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Obra: CONSTRUÇÃO DO CAPS (CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL)

Data de preço: DEZEMBRO/2017 com desoneração

Unidade federativa: ITAMONTE -  MINAS GERAIS  BDI : 25,0%

Planilha Orçamentária 

EDIFICAÇÃO DO CAPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMONTE - MG

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$) 
 PREÇO 

(R$) COM 
BDI 

VALOR (R$)

1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

1.1 MOB-002 SETOP MOBILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS UN 2,00        0,50               0,63        1,26            

1.2 IIO-LIG-015 SETOP INSTALACAO PROVISORIA AGUA-RESERVAT.C/REDE ALIMENT PT 1,00        459,76           574,70    574,70        

1.3 41598 SINAPI ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA PT 1,00        1.163,94 1.454,93 1.454,93     

1.4 74220/1 SINAPI TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM 
PINTURA A CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X M2 26,00      43,33 54,16      1.408,16     

1.5 IIO-BAR-015 SETOP BARRACÃO DEPÓSITO E FERRAMENTARIA TIPO I, A = 14,52 M2 (OBRA 
DE PEQUENO PORTE, EFETIVO ATÉ 30 HOMENS) - PADRÃO DEOP UN 1,00        5.199,19        6.498,99 6.498,99     

1.7 40819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MS 8,00        4.200,00        5.250,00 42.000,00   

Subtotal    51.938,04 

2 MOVIMENTO DE TERRA 2 MOVIMENTO DE TERRA 

2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 M3 12,00      47,63 59,54      714,48        

2.2 NÃO COTAR ESCAVAÇÕES MACANIZADAS (SERVIÇOS POR CONTA DA 
PREFEITURA) VB 1,00        -                 -          -              

2.3 NÃO COTAR FORNECIMENTO DE TERRA ARGILOSA (SERVIÇOS POR CONTA DA 
PREFEITURA) VB 1,00        -                 -          -              

2.4 97083 SINAPI APILOAMENTO E NIVELAMENTO MANUAL DE ULTIMA CAMADA DE 
ATERRO M2 501,16    1,93               2,41        1.207,80     

Subtotal      1.922,28 

3 SERVIÇOS GERAIS INTERNOS

3.1 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 6,00        15,40 19,25      115,50        

3.2 88036 SINAPI TRANSPORTE HORIZONTAL, MASSA/GRANEL, JERICA 90L, 30M. AF_06/2014M3 12,00      20,88 26,10      313,20        

3.3 10527 SINAPI LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE 
TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M M/MES 12,00      12,00 15,00      180,00        

3.4 AND-ALV-005 SETOP MONTAGEM/DESMONTAGEM ANDAIME DE MADEIRA 1 M2 ALVENARIA M2 505,12    5,98               7,48        3.778,30     3.4 AND-ALV-005 SETOP MONTAGEM/DESMONTAGEM ANDAIME DE MADEIRA 1 M2 ALVENARIA 
- APROVEITAMENTO 6 VEZES M2 505,12    5,98               7,48        3.778,30     

3.5 74209/1 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 6,00        297,37 371,71    2.230,26     

Subtotal      6.617,26 

4 INFRA-ESTRUTURA

4.1 90808 SINAPI
ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, COMPRIMENTO 
TOTAL ATÉ 15 M, PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_02/2015

M 586,12    55,63             69,54      40.758,78   

4.2 90808 SINAPI
ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, COMPRIMENTO 
TOTAL ATÉ 15 M, PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_02/2015

M 48,00      55,63 69,54      3.337,92     

4.4 96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM 
PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 M3 13,87      74,38 92,98      1.289,63     
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Obra: CONSTRUÇÃO DO CAPS (CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL)

Data de preço: DEZEMBRO/2017 com desoneração

Unidade federativa: ITAMONTE -  MINAS GERAIS  BDI : 25,0%

Planilha Orçamentária 

EDIFICAÇÃO DO CAPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMONTE - MG

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$) 
 PREÇO 

(R$) COM 
BDI 

VALOR (R$)

4.5 83534 SINAPI LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 0,89        401,01 501,26    446,12        

4.6 97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
RADIER, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2017 M2 176,00    52,20             65,25      11.484,00   

4.7 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 283,00    10,01 12,51      3.540,33     

4.8 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 16,00      8,55 10,69      171,04        

4.9 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 314,00    8,09 10,11      3.174,54     

4.10 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 763,00    6,55 8,19        6.248,97     

4.11 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 237,00    5,79 7,24        1.715,88     

4.12 FUN-CON-050 SETOP FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
VIRADO EM OBRA FCK >= 25 MPA, BRITA 1 E 2 M3 25,42      405,15           506,44    12.873,70   

4.13 ALV-BLO-010 SETOP ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO E = 15 CM A REVESTIR, 
VEDAÇÃO M2 75,40      42,12             52,65      3.969,81     

Subtotal    89.010,72 

5 SUPERESTRUTURA

5.1 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 725,00    10,01 12,51      9.069,75     

5.2 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 570,00    8,55 10,69      6.093,30     

5.3 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 1.917,00 6,55 8,19        15.700,23   

5.4 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 1.182,00 5,79 7,24        8.557,68     

5.5 96548 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 416,00    5,32 6,65        2.766,40     

5.6 96549 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 20 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 206,00    4,85 6,06        1.248,36     

5.7 97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
RADIER, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2017 M2 571,00    52,20             65,25      37.257,75   

5.8 94965 SINAPI CONCRETO FCK25MPA - PREPARO LANCAMENTO E CURA M3 47,50      252,26           315,33    14.978,18   

5.9 74202/1 SINAPI LAJE PRE-FABRICADA PISO h=12cm TAVELA CERAMICA M2 436,60    57,77             72,21      31.526,89   

5.10 1362 SINAPI FORMA ESTRUTURA EM GERAL-TABUAS DE PINUS REAPROV. 2X M2 39,60      27,01             33,76      1.336,90     

5.11 94964 SINAPI CONCRETO FCK25MPA - PREPARO LANCAMENTO E CURA M3 2,18        252,26           315,33    687,42        

Subtotal  129.222,86 
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ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$) 
 PREÇO 

(R$) COM 
BDI 

VALOR (R$)

6 PAREDES E PAINÉIS

6.1 87513 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 11,5X19X19CM (ESPESSURA 11,5CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2     761,23 60,05 75,06      57.137,92   

6.2 CIN-VER-010 SETOP CONTRAVERGAS RETAS CONCRETO ARMADO FCK = 15 MPA M3 0,56        1.658,38        2.072,98 1.160,87     

6.3 CIN-VER-005 SETOP VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO fck=13.50Mpa M3 0,85        1.658,38        2.072,98 1.762,03     

Subtotal    60.060,82 

7 ESQUADRIAS

7.1 ESQ-POR-050 SETOP PORTA DE MADEIRA, TIPO PRANCHETA, COM MARCO FERRO "L" 1 
1/4 X 1/8", TARJETA E DOBRADIÇAS - 100 X 160 CM CJ 22,00      293,90           367,38    8.082,36     1/4 X 1/8", TARJETA E DOBRADIÇAS - 100 X 160 CM

7.2 ESQ-POR-065 SETOP
PORTA EM MADEIRA DE LEI ESPECIAL 80 X 210 CM, COM 
REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO NAS DUAS FACES, 
INCLUSIVE FERRAGENS E MAÇANETA TIPO ALAVANCA

CJ 3,00        655,50           819,38    2.458,14     

7.3 SEDS-ESQ-015 SETOP PORTA DE ABRIR, 02 FOLHAS, EM CHAPA 14 SAE 1020 - PADRÃO 
SEDS CJ 1,00        539,16           673,95    673,95        

7.4 74073/1 SINAPI ALCAPAO METALICO P/FORRO CJ 2,00        130,65           163,31    326,62        

Subtotal    11.541,07 

8 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS

8.1 91306 SINAPI
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015

CJ 22,00      69,71             87,14      1.917,08     

Subtotal      1.917,08 

9 VIDRAÇARIA

VIDRO TEMPERADO, COLOCADO EM CAIXILHO COM OU SEM 9.1 VID-TEM-005 SETOP VIDRO TEMPERADO, COLOCADO EM CAIXILHO COM OU SEM 
BAGUETES, COM GAXETA DE NEOPRENE E = 6 MM M2 46,27      149,28           186,60    8.633,98     

9.2 VID-TEM-010 SETOP VIDRO TEMPERADO, COLOCADO EM CAIXILHO COM OU SEM 
BAGUETES, COM GAXETA DE NEOPRENE E = 8 MM M2 5,04        187,87           234,84    1.183,59     

Subtotal      9.817,57 

10 COBERTURA

10.1 72111 SINAPI ESTRUTURA METAL.TESOURA 2AGUAS-VAO=15M M2 487,37    71,38 89,23      43.488,03   

10.2 COB-TEL-050 SETOP COBERTURA COM TELHA ISOTÉRMICA TRAPEZOIDAL (20mm) M2 487,37    102,24           127,80    62.285,89   

10.3 PLU-RUF-010 SETOP RUFO CHAPA GALVANIZADA CORTE 20cm M 111,21    24,23             30,29      3.368,55     

10.4 PLU-CAL-020 SETOP CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 22 GSG, DESENVOLVIMENTO = 
66 CM M 33,60      71,09             88,86      2.985,70     

10.5 PLU-CHA-005 SETOP CHAPIM METÁLICO, COM PINGADEIRA, CHAPA GALVANIZADA Nº 24, 
DESENVOLVIMENTO = 35 CM M 111,21    47,65             59,56      6.623,67     

Página 3 de 8



 

Obra: CONSTRUÇÃO DO CAPS (CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL)

Data de preço: DEZEMBRO/2017 com desoneração

Unidade federativa: ITAMONTE -  MINAS GERAIS  BDI : 25,0%

Planilha Orçamentária 

EDIFICAÇÃO DO CAPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMONTE - MG

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$) 
 PREÇO 

(R$) COM 
BDI 

VALOR (R$)

10.6 PLU-CON-006 SETOP CONDUTOR DE AP DO TELHADO EM TUBO PVC ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES, 75 MM M 24,00      50,86             63,58      1.525,92     

Subtotal  120.277,76 

11 IMPERMEABILIZAÇÃO E ISOLAMENTO

11.1 IMP-PIN-010 SETOP IMPERMEABILIZACAO-PINTURA ARGAMASSA POLIMÉRICA-2DEM M2 52,10      16,58             20,73      1.080,03     

11.2 1381 SINAPI ARGAMASSA IMPERMEAVEL CI-AR 1:3 ESP15MM (PEGA NORMAL) M2 7,82        21,93             27,41      214,35        

11.3 IMP-PIN-010 SETOP IMPERMEABILIZACAO-PINTURA ARGAMASSA POLIMÉRICA-2DEM M2 65,00      16,58             20,73      1.347,45     

11.4 REV-CHA-005 SETOP CHAPISCO DE PAREDES COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A 
COLHER

M2 65,00      5,42               6,78        440,70        

11.5 REV-REB-025 SETOP

REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE EM DUAS CAMADAS 
SOBREPOSTAS DE CIMENTO E AREIA 1:3 COM ADITIVO 
IMPEREMABILIZANTE E DUAS DEMÃOS DE PINTURA DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA SEM CREOSÓIS

M2 65,00      38,29             47,86      3.110,90     

11.6 IMP-PIN-010 SETOP IMPERMEABILIZACAO-PINTURA ARGAMASSA POLIMÉRICA-2DEM M2 60,44      16,58             20,73      1.252,92     

11.7 REV-REB-025 SETOP
REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE EM DUAS CAMADAS 
SOBREPOSTAS DE CIMENTO E AREIA 1:3 COM ADITIVO 
IMPEREMABILIZANTE E DUAS DEMÃOS DE PINTURA DE EMULSÃO 

M2 60,44      38,29             47,86      2.892,66     

Subtotal    10.339,01 

12 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

12.1 68053 SINAPI APLICAÇÃO DE LONA PLASTICA 150 micras M2 109,45    4,61 5,76        630,43        

12.2 ARM-TEL-005 SETOP
ARMADURA DE TELA DE AÇO CA-60 B SOLDADA TIPO Q138 
(DIÂMETRO DO FIO: 4,20 MM / DIMENSÕES DA TRAMA: 100 X 100 MM / 
TIPO DA MALHA: QUADRANGULAR )

KG 86,26      6,59               8,24        710,78        

12.3 PIS-CON-020 SETOP CONTRAPISO DESEMPENADO, COM ARGAMASSA 1:3, SEM JUNTA E = 
5 CM M2 109,45    37,11             46,39      5.077,39     

12.4 IMP-CAM-005 SETOP CAMADA DE REGULARIZAÇÃO ARGAMASSA TRAÇO 1:3, ESPESSURA 
MÉDIA 3,0 CM M2 498,34    27,70             34,63      17.257,51   

12.5 REV-POR-011 SETOP
REVESTIMENTO(PISO) COM PORCELANATO 45 X 45 CM, EXTRA, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO

M2 498,34    91,80             114,75    57.184,52   
REJUNTAMENTO

12.6 ROD-MIT-010D SETOP RODAPÉ DE PORCELANATO = 7 CM, COM CIMENTO BRANCO M 378,21    13,82             17,28      6.535,47     

12.7 20232 SINAPI SOLEIRA GRANITO 15cm - ARGAMASSA COLANTE M 4,40        42,13             52,66      231,70        

Subtotal    87.627,80 

13 REVESTIMENTOS

13.1 FOR-GES-015 SETOP FORRO DE GESSO EM PLACAS ACARTONADAS - FGA COM COLOCAÇÃO M2 425,05    33,45             41,81      17.771,34   

13.2 REV-CHA-005 SETOP CHAPISCO DE PAREDES COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A 
COLHER M2 1.245,73 5,42               6,78        8.446,05     

13.3 89048 SINAPI EMBOCO CI-CA-AR 1:2:8-15MM SUP. VERTICAL M2 152,38    22,72             28,40      4.327,59     
13.4 REV-REB-015 SETOP REBOCO COM ARGAMASSA 1:2:8 CIMENTO, CAL E AREIA M2 1.093,34 27,10             33,88      37.042,36   
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13.5 89170 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE 
INTEIRA, PLACAS GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 20X20 CM, PARA 
EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS PADRÃO INCLUSIVE REJUNTAMENTO. AF_11/2014

M2 152,38    54,11 67,64      10.306,98   

13.6 REV-CHA-006 SETOP CHAPISCO DE TETOS COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A COLHERM2 423,88    5,42               6,78        2.873,91     

13.7 REV-REB-015 SETOP REBOCO COM ARGAMASSA 1:2:8 CIMENTO, CAL E AREIA M2 423,88    27,10             33,88      14.361,05   

13.8 13115 SINAPI CANALETA DE ALUMINIO 20mm M 50,00      17,86             22,33      1.116,50     

Subtotal    96.245,78 

14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

14.1 95634 SINAPI CAVALETE ENTRADA TUBO GALVANIZADO 1/2" UN 1,00        85,33             106,66    106,66        

14.2 34637 SINAPI CAIXA D'AGUA POLIETILENO 500 L UN 4,00        189,44           236,80    947,20        14.2 34637 SINAPI CAIXA D'AGUA POLIETILENO 500 L UN 4,00        189,44           236,80    947,20        

14.3 9867 SINAPI TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 20MM M 60,00      1,68               2,10        126,00        

14.4 40393 SINAPI TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 20MM UN 3,00        17,19             21,49      64,47          

14.5 89358 SINAPI JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 20MM UN 6,00        4,72               5,90        35,40          

14.6 9868 SINAPI TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 25MM M 70,00      2,23               2,79        195,30        

14.7 40394 SINAPI TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 25MM UN 10,00      27,01             33,76      337,60        

14.8 89362 SINAPI JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 25MM UN 15,00      5,64               7,05        105,75        

14.9 90373 SINAPI JOELHO 90 PVC C/ROSCA LATAO 25X1/2" UN 28,00      8,76               10,95      306,60        

14.10 89396 SINAPI
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 4,00        12,95 16,19      64,76          

14.11 9869 SINAPI TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 32MM M 10,00      4,78               5,98        59,80          

14.12 89443 SINAPI TE 90 RIGIDO SOLDAVEL 32MM UN 4,00        7,53               9,41        37,64          

14.13 89492 SINAPI JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 32MM UN 4,00        4,20               5,25        21,00          

14.14 9875 SINAPI TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 50MM M 1,50        8,65               10,81      16,22          

14.15 89625 SINAPI TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 50MM UN 1,00        12,38             15,48      15,48          14.15 89625 SINAPI TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 50MM UN 1,00        12,38             15,48      15,48          

14.16 89501 SINAPI JOELHO 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 50MM UN 1,00        8,14               10,18      10,18          

14.17 89482 SINAPI CAIXA SIFONADA C/GRELHA 100X100X50mm UN 40,00      14,97             18,71      748,40        

14.18 HID-GOR-035 SETOP CAIXA DE GORDURA PRÉ FABRICADA SIMPLES VOL. 120 LITROS UN 1,00        69,64             87,05      87,05          

14.19 34641 SINAPI CAIXA INSPECAO 30X30X30CM ALVEN. C/TAMPA CONCRETO UN 1,00        40,36             50,45      50,45          

14.20 20067 SINAPI TUBO PVC RIGIDO SOLDAVEL 40MM ESGOTO SECUNDARIO M 12,00      5,22               6,53        78,36          

14.21 89499 SINAPI CURVA 90 CURTA PVC RIGIDO SOLDAVEL 40MM ESG.SEC. UN 16,00      11,11             13,89      222,24        

14.22 89782 SINAPI TE 90 PVC RIGIDO SOLDAVEL 40MM ESG.SEC. UN 4,00        7,13               8,91        35,64          

14.23 20069 SINAPI TUBO PVC RIGIDO 50MM ESGOTO PRIMARIO M 12,00      5,58               6,98        83,76          

14.24 89503 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 4,00        13,00 16,25      65,00          

14.25 89784 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 2,00        11,55 14,44      28,88          

14.26 89799 SINAPI TUBO PVC RIGIDO 75MM ESGOTO PRIMARIO M 3,00        11,13             13,91      41,73          
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14.27
38422

SINAPI CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 75 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 2,00        20,08 25,10      50,20          

14.28 9836 SINAPI TUBO PVC  SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO  PREDIAL 
(NBR 5688)

M 70,00      7,58 9,48        663,60        

14.29 38423 SINAPI CURVA 90 PVC RIGIDO 100MM ESG.PRIM. UN 8,00        31,40 39,25      314,00        

14.30 89796 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 8,00        23,67 29,59      236,72        

14.31 HID-CXS-200 SETOP CAIXA ALVENARIA 60 X 60 X 60 CM, TAMPA EM GRELHA DE AÇO-
PASSAGEM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA-FORA UN 1,00        595,26           744,08    744,08        

14.32 20072 SINAPI TUBO PVC RIGIDO 100MM ESGOTO PRIMARIO M 5,00        15,16             18,95      94,75          

14.33 38423 SINAPI CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL UN 1,00        31,40 39,25      39,25          

14.34 20179 SINAPI TE SANITARIO PVC RIGIDO 100X100MM ESG.PRIM. UN 1,00        28,65             35,81      35,81          

Subtotal      6.069,98 

15 APARELHOS E METAIS

15.1 10422 SINAPI BACIA SANITARIA COM CX DESCARGA ACOPLADA S/ASSENTO UN 9,00        351,95           439,94    3.959,46     

15.2 36521 SINAPI LAVATORIO DE LOUCA S/COLUNA C/TORNEIRA UN 13,00      133,05           166,31    2.162,03     

15.3 9535 SINAPI DUCHA ELETRICA EM TERMOPLASTICO 220X5400W UN 3,00        59,55             74,44      223,32        

15.4 6024 SINAPI REGISTRO PRESSAO CANOPLA CROMADA 3/4" UN 3,00        38,21             47,76      143,28        

15.5 36081 SINAPI BARRA SEGURANÇA P/DEFICIENTE 80cm CR. UN 4,00        170,40           213,00    852,00        

15.6 25976 SINAPI DIVISÓRIA DE GRANITO POLIDO ESPESSURA 3cm M2 11,22      334,59           418,24    4.692,65     

15.7 1743 SINAPI CUBA INOX COZINHA SIMPLES 46,5X30,0cm C/TORNEIRA UN 1,00        111,80           139,75    139,75        

15.8 93441 SINAPI

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE 
EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA EM 
METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 
CM, TORNEIRA CROMADA LONGA DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA 
DE COZINHA, PADRÃO POPULAR- FORNEC. E INSTAL. AF_12/2013

UN 4,00        633,31 791,64    3.166,56     

15.9 86872 SINAPI TANQUE DE LOUCA COM COLUNA E METAIS UN 1,00        661,91           827,39    827,39        

15.10 BAN-GRA-010 SETOP BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM M2 1,53        284,67           355,84    544,44        15.10 BAN-GRA-010 SETOP BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM, APOIADA EM 
ALVENARIA M2 1,53        284,67           355,84    544,44        

Subtotal    16.710,88 

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

16.1 ELE-PAD-005 SETOP PADRÃO CEMIG AÉREO TIPO D1, DEMANDA ATÉ 15 KA,TRIFÁSICO CJ 1,00        1.109,35        1.386,69 1.386,69     

16.2 83446 SINAPI CAIXA DE ALVENARIA 30X30X30CM UN 1,00        121,52           151,90    151,90        

16.3 91844 SINAPI ELETRODUTO CORRUGADO 3/4" M 15,00      3,94               4,93        73,95          

16.4 91846 SINAPI ELETRODUTO CORRUGADO 1" M 15,00      5,49               6,86        102,90        

16.5 92984 SINAPI CABO ISOLADO FLEXIVEL 25MM2 M 64,00      12,60             15,75      1.008,00     

16.6 92982 SINAPI CABO ISOLADO FLEXIVEL 16MM2 M 16,00      7,48               9,35        149,60        

16.7 73768/1 SINAPI FIO TELEFONE FI 60/2R M 16,00      1,39               1,74        27,84          

16.8 91834 SINAPI ELETRODUTO CORRUGADO 3/4" M 320,00    5,03 6,29        2.012,80     
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16.9 91836 SINAPI ELETRODUTO CORRUGADO 1" M 50,00      6,57 8,21        410,50        

16.11 ELE-CXS-035 SETOP CAIXA DE FERRO ESMALTADA 2 X 4" UN 10,00      5,72               7,15        71,50          

16.12 13393 SINAPI CENTRO DISTRIBUICAO C/BARR. - ATE 12 DISJUNTORES UN 2,00        181,90           227,38    454,76        

16.13 73768/1 SINAPI FIO TELEFONE FI 60/2R M 40,00      1,39 1,74        69,60          

16.14 91925 SINAPI CABO ISOLADO FLEXIVEL 1.5MM2 (14AWG) M 200,00    1,96 2,45        490,00        

16.15 91926 SINAPI CABO ISOLADO FLEXIVEL 2.5MM2 (12AWG) M 600,00    2,07               2,59        1.554,00     

16.16 91929 SINAPI CABO ISOLADO FLEXIVEL 4.0MM2 (10AWG) M 200,00    3,67 4,59        918,00        

16.17 91931 SINAPI CABO ISOLADO FLEXIVEL 6.0MM2 ( 8AWG) M 100,00    4,93 6,16        616,00        

16.18 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR 20A UN 6,00        11,86             14,83      88,98          

16.19 74130/3 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR 30A UN 3,00        66,43             83,04      249,12        

16.20 38077 SINAPI TOMADA EMBUTIR SIMPLES 2P+T - INCLUSIVE CAIXA 2X4" UN 54,00      10,82 13,53      730,62        

16.21 38062 SINAPI INTERRUPTOR EMBUTIR SIMPLES-INCLUSIVE CAIXA 2X4" UN 20,00      4,99 6,24        124,80        16.21 38062 SINAPI INTERRUPTOR EMBUTIR SIMPLES-INCLUSIVE CAIXA 2X4" UN 20,00      4,99 6,24        124,80        

16.22 38068 SINAPI INTERRUPTOR EMBUTIR DUPLO-INCLUSIVE CAIXA 2X4" UN 4,00        10,24 12,80      51,20          

16.23 38071 SINAPI INTERRUPTOR EMBUTIR TRIPLO-INCLUSIVE CAIXA 2X4" UN 4,00        12,24 15,30      61,20          

16.24 ELE-PLA-010 SETOP PLACA (ESPELHO) PARA CAIXA , 2" X 4" UN 4,00        3,20               4,00        16,00          

16.25 38082 SINAPI TOMADA EMBUTIR TELEFONE C/RJ11 - INCLUSIVE CAIXA 2X4" UN 2,00        14,32 17,90      35,80          

16.26 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA PARA 1 LÂMPADA LED - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN 11,00      85,36 106,70    1.173,70     

16.27 97592 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN 25,00      87,53 109,41    2.735,25     

16.28 3799 SINAPI
LUMINARIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE ACO PARA 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE *36* W, ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS E 
REATOR INCLUSOS)

UN 13,00      60,85 76,06      988,78        

16.29 ELE-LUM-031 SETOP LUMINÁRIA CHANFRADA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 4 X 32 W 
OU 4 X 40 W, COMPLETA UN 10,00      272,86           341,08    3.410,80     

16.30 ELE-REL-005 SETOP RELÉ FOTOELÉTRICO RM 10 120 V, 1200 VA COM BASE UN 1,00        46,68             58,35      58,35          

Subtotal    19.222,64 

17 PINTURAS

17.1 PIN-ACR-015 SETOP PINTURA ACRÍLICA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA CORRIDA 
PVA, EXCLUSIVE FUNDO SELADOR M2 423,88    23,35             29,19      12.373,06   

17.2 87858 SINAPI
REVESTIMENTO DECORATIVO MONOCAMADA APLICADO 
MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS COM 
ACABAMENTO RASPADO. AF_06/2014

M2 18,75      79,95 99,94      1.873,88     

17.3 PIN-LAT-015 SETOP PINTURA LÁTEX PVA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA 
CORRIDA PVA, EXCLUSIVE FUNDO SELADOR M2 1.093,34 19,61             24,51      26.797,76   

17.4 PIN-LAT-006 SETOP
PINTURA LÁTEX PVA, EM TETOS, 2 DEMÃOS SEM MASSA CORRIDA, 
EXCLUSIVE FUNDO SELADOR - PINTURA SOBRE GESSO-2 DEMAOS - 
FORRO

M2 425,05    10,04             12,55      5.334,38     

17.5 74065/3 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILH. S/ESQUADRIAS FERRO-2 DEMAOS M2 1,44        18,06 22,58      32,52          

17.6 73739/1 SINAPI PINTURA ESMALTE BRILH.S/MADEIRA-2 DEM-INCL.FDO BCO M2 108,87    13,03 16,29      1.773,49     

Subtotal    48.185,09 
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18 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E FECHAMENTOS

18.1 URB-PAS-006 SETOP PASSEIOS DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 10 MPA, JUNTA SECA M2 170,37    35,56             44,45      7.572,95     

18.2 OBR-VIA-075 SETOP ESCAVAÇÃO MANUAL DE SOLOS, EM VALAS, INCLUINDO REMOÇÃO 
PARA BOTA FORA DO LEITO ESTRADAL H <= 1,50 M M3 11,50      47,08             58,85      676,78        

18.3 ARM-AÇO-020 SETOP CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60 KG 599,80    6,95               8,69        5.212,26     

18.5 FUN-FOR-005 SETOP FORMA E DESFORMA EM TÁBUAS DE PINHO (3X) M2 77,14      57,86             72,33      5.579,54     

18.6 FUN-CON-095 SETOP FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL 
USINADO FCK >= 20 MPA, BRITA 1 M3 9,53        309,33           386,66    3.684,87     

18.7 87511 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

M2 225,30    61,77 77,21      17.395,41   

18.8 REV-CHA-005 SETOP CHAPISCO DE PAREDES COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A 
COLHER M2 450,60    5,42               6,78        3.055,07     COLHER

18.9 87775 SINAP
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_06/2014

M2 225,30    34,30 42,88      9.660,86     

18.10 PIN-LAT-015 SETOP PINTURA LÁTEX PVA, EM PAREDES, 2 DEMÃOS COM MASSA 
CORRIDA PVA E FUNDO SELADOR M2 225,30    19,61             24,51      5.522,10     

18.11 38968 SINAPI

GRADIL *1320 X 2170* MM (A X L) EM BARRA DE ACO CHATA *25 MM X 
2* MM, ENTRELACADA COM BARRA ACO REDONDA *5* MM, MALHA 
*65 X 132* MM, GALVANIZADO E PINTURA ELETROSTATICA, COR 
PRETO

M2 48,92      246,39           307,99    15.066,87   

Subtotal    73.426,71 

19 SERVIÇOS EVENTUAIS FINAIS

19.1 LIM-GER-005 SETOP LIMPEZA GERAL DE OBRA M2 478,68    4,15               5,19        2.484,35     

Subtotal      2.484,35 

Valor TOTAL com BDI 842.637,70 Valor TOTAL com BDI 842.637,70 

JOSÉ HELVÉCIO COSTA MOTA
CAU - A 79337-0

ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Página 8 de 8



DATA:

ITEM ETAPAS/DESCRIÇAO FISICO/  
FINANCEIRO

TOTAL    
ETAPAS

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6

FISICO 6,16% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$51.938,04 R$25.969,02 R$25.969,02

FISICO 0,23% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$1.922,28 R$1.922,28

FISICO 0,79% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$6.617,26 R$6.617,26

FISICO 10,56% 0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00%
FINANCEIRO R$89.010,72 R$22.252,68 R$22.252,68 R$22.252,68 R$22.252,68

FISICO 15,34% 0,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$129.222,86 R$32.305,72 R$32.305,72

FISICO 7,13% 0,00% 0,00% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33%
FINANCEIRO R$60.060,82 R$20.020,27 R$20.020,27 R$20.020,27

FISICO 1,37% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2 MOVIMENTO DE TERRA 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
PREFEITURA: Município de Itamonte - MG VALOR DA OBRA 842.637,70R$                                                                         03/06/2018

EDIFICAÇÃO DO CAPS

1 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE 
OBRAS

3 SERVIÇOS GERAIS INTERNOS

4 INFRA-ESTRUTURA

5 SUPERESTRUTURA

6 PAREDES E PAINÉIS

FISICO 1,37% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$11.541,07

FISICO 0,23% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$1.917,08

FISICO 1,17% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$9.817,57

FISICO 14,27% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$120.277,76

FISICO 1,23% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$10.339,01

FISICO 10,40% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$87.627,80

FISICO 11,42% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$96.245,78

FISICO 0,72% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$6.069,98

FISICO 1,98% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$16.710,88

FISICO 2,28% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
FINANCEIRO R$19.222,64

15 APARELHOS E METAIS

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

11 IMPERMEABILIZAÇÃO E 
ISOLAMENTO

12 PAVIMENTAÇÃO INTERNA

7 ESQUADRIAS

8 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS

9 VIDRAÇARIA

10 COBERTURA

13 REVESTIMENTOS

14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E 
SANITÁRIAS

FINANCEIRO R$19.222,64
FISICO 5,72% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FINANCEIRO R$48.185,09
FISICO 8,71% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FINANCEIRO R$73.426,71
FISICO 0,29% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FINANCEIRO R$2.484,35
FISICO 100,00% 4,10% 9,56% 6,47% 5,02% 5,02% 2,38%

FINANCEIRO R$842.637,70 34.508,56R$         80.527,42R$         54.558,40R$         42.272,95R$         42.272,95R$         20.020,27R$        

CAU - A 79337-0

16 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

OBSERVAÇÕES:

JOSÉ HELVÉCIO COSTA MOTA
ARQUITETO

ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

17 PINTURAS

19 SERVIÇOS EVENTUAIS FINAIS

TOTAL

18 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E 
FECHAMENTOS



ETAPAS/DESCRIÇAO MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 Total

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
51.938,04R$           

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
1.922,28R$             

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
6.617,26R$             

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
89.010,72R$           

0,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 100,00%
R$32.305,72 R$32.305,72 129.222,86R$         

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
60.060,82R$           

50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%

SERVIÇOS GERAIS INTERNOS

INFRA-ESTRUTURA

SUPERESTRUTURA

PAREDES E PAINÉIS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PRAZO: 335 DIAS

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE 
OBRAS

MOVIMENTO DE TERRA 

50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%
R$5.770,54 R$5.770,54 11.541,07R$           

0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%
R$1.917,08 1.917,08R$             

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
R$9.817,57 9.817,57R$             

0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%
R$60.138,88 R$60.138,88 120.277,76R$         

0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 100,00%
R$10.339,01 10.339,01R$           

0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 100,00%
R$29.209,27 R$29.209,27 R$29.209,27 R$0,00 87.627,80R$           

0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 0,00% 100,00%
R$32.081,93 R$32.081,93 R$32.081,93 96.245,78R$           

0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%
R$3.034,99 R$3.034,99 6.069,98R$             

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%
R$16.710,88 16.710,88R$           

0,00% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 100,00%
R$6.407,55 R$6.407,55 R$6.407,55 19.222,64R$           

REVESTIMENTOS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E 
SANITÁRIAS

APARELHOS E METAIS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

FERRAGENS PARA ESQUADRIAS

VIDRAÇARIA

COBERTURA

IMPERMEABILIZAÇÃO E 
ISOLAMENTO

PAVIMENTAÇÃO INTERNA

ESQUADRIAS

R$6.407,55 R$6.407,55 R$6.407,55 19.222,64R$           
0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 100,00%

R$24.092,55 R$24.092,55 48.185,09R$           
0,00% 0,00% 33,33% 33,33% 33,33% 100,00%

R$24.475,57 R$24.475,57 R$24.475,57 73.426,71R$           
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

R$2.484,35 2.484,35R$             
0,68% 11,79% 15,00% 22,52% 17,46% 100,00%

5.770,54R$         99.367,44R$            126.397,11R$        189.779,74R$        147.162,33R$        842.637,70R$         

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA E 
FECHAMENTOS

SERVIÇOS EVENTUAIS FINAIS

TOTAL

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PINTURAS




